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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a instalação do Mês Estadual do Júri 2026, instituído
pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco nos termos do Ato
Conjunto n.º 13/2026;

CONSIDERANDO a criação do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri –
NAJ, por meio da Resolução PGJ n.º 19/2023, com suas alterações
posteriores, objetivando de assegurar a presença Ministerial perante as
sessões plenárias do Tribunal do Júri;

CONSIDERANDO os termos deliberados nos autos dos processos SEI
n.º 19.20.0580.0007962/2026-26 e n.º 19.20.0345.0009986/2026-22;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

Designar o Dr. LEON KLINSMAN FARIAS FERREIRA, Promotor de
Justiça de Verdejante e Membro integrante do NAJ, para atuar na
sessão plenária do Tribunal do Júri de Serra Talhada, pautada para o
dia 25/05/2026 (processo NPU n.º 0002164-91.2025.8.17.3370), perante
o 3º Promotor de Justiça de Serra Talhada.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 1.658/2026
Recife, 21 de maio de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar o Dr. CARLOS HENRIQUE TAVARES ALMEIDA, 1º Promotor
de Justiça Criminal de Garanhuns, de 2ª Entrância, para oficiar perante
a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 61ª Zona Eleitoral da
Comarca de Bom Conselho, no período de 05/06/2026 a 19/06/2026, em
razão das férias do Dr. Alexandre Augusto Bezerra.

II - Revogar, em todos os seus termos, a Portaria PGJ nº 1.649

PORTARIA PGJ Nº 1.683/2026
Recife, 25 de maio de 2026

/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas na Lei Complementar n.º 12/94, com suas alterações
posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6º, da Resolução PGJ n.º
004/2018, que regulamenta a criação de comitês e núcleos com o
objetivo de estudar, sugerir e acompanhar a implementação de medidas
administrativas e de atividades ministeriais, para a consecução dos
direitos sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO a inst i tu ição do NÚCLEO DE DIREITOS
LGBTQIAPN+ nos termos da Portar ia PGJ n.º 1.151/2021;

CONSIDERANDO ainda o del iberado no processo SEI n.º
19.20.2266.0009619/2026-31;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. HELOISA POLLYANNA BRITO DE FREITAS, 1ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, para compor o
Núcleo de Direitos LGBTQIAPN+, sem prejuízo das suas demais
atribuições, a partir da publicação da presente Portaria até ulterior
deliberação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.684/2026
Recife, 25 de maio de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 1ª
Circunscrição Ministerial - Salgueiro;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. OTÁVIO MACHADO DE ALENCAR, 1º Promotor de
Justiça de Araripina, para o exercício simultâneo no cargo de 2º
Promotor de Justiça de Araripina, nos períodos de 25/05/2026 a
19/06/2026 e de 01/07/2026 a 15/07/2026, em razão das compensações
de plantão e férias do Dr. Fábio de Sousa Castro.

PORTARIA PGJ Nº 1.685/2026
Recife, 25 de maio de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Cristiane de Gusmão Medeiros
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 25/05/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Sede da Promotoria de Justiça de Araripina;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10 da Resolução PGJ n.º 02/2025;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o Dr. OTÁVIO MACHADO DE ALENCAR, 1º Promotor de
Justiça de Araripina, para o exercício da função de Coordenador
Administrativo da Sede da Promotoria de Justiça de Araripina, nos
períodos de 25/05/2026 a 19/06/2026 e de 01/07/2026 a 15/07/2026, em
razão das compensações de plantão e férias do Dr. Fábio de Sousa
Castro.

II – Atribuir-lhe, nos referidos períodos, a indenização pelo exercício de
função de coordenação prevista no inciso VI do artigo 61 da Lei
Orgânica do Ministério Público de Pernambuco.

III – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 25/05/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.686/2026
Recife, 25 de maio de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro institucional,
nos termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ n.º 001/2019,
com as alterações implementadas pela IN PGJ n.º 002/2019;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. SAMUEL FARIAS, Promotor de Justiça de Itapetim, para
atuar nas audiências da Vara Única da Comarca de Carnaíba, pautadas
para o dia 26/05/2026 (processos NPU 0000638-06.2025.8.17.2460;
0000405-13.2025.8.17.5110; 0000636-36.2025.8.17.2460; e 0000637-
21.2025.8.17.2460).

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.687/2026
Recife, 25 de maio de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a instalação do Mês Estadual do Júri 2026,

PORTARIA PGJ Nº 1.688/2026
Recife, 25 de maio de 2026

instituído pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco nos termos
do Ato Conjunto n.º 13/2026;

CONSIDERANDO a criação do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri –
NAJ, por meio da Resolução PGJ n.º 19/2023, com suas alterações
posteriores, objetivando de assegurar a presença Ministerial perante as
sessões plenárias do Tribunal do Júri;

CONSIDERANDO os termos deliberados nos autos do processo SEI n.º
19.20.0339.0007749/2026-80;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. LEON KLINSMAN FARIAS FERREIRA, Promotor de
Justiça de Verdejante e Membro integrante do NAJ, para atuar na
sessão plenária do Tribunal do Júri de Ouricuri, realizada no dia
22/05/2026 (processo NPU n.º 0000905-55.2010.8.17.1020), perante o
3º Promotor de Justiça de Ouricuri.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 22/05/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a instalação do Mês Estadual do Júri 2026, instituído
pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco nos termos do Ato
Conjunto n.º 13/2026;

CONSIDERANDO a criação do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri –
NAJ, por meio da Resolução PGJ n.º 19/2023, com suas alterações
posteriores, objetivando de assegurar a presença Ministerial perante as
sessões plenárias do Tribunal do Júri;

CONSIDERANDO os termos deliberados nos autos do processo SEI n.º
19.20.0586.0007235/2026-68;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

I - Designar os Membros integrantes do NAJ relacionados abaixo para
atuarem nas sessões plenárias do Tribunal de Júri de Flores, conforme
indicado a seguir:

Membro: Dr. LEON KLINSMAN FARIAS FERREIRA, Promotor de
Justiça de Verdejante
Data: 26/05/2026
Processo NPU 0000140-75.2023.8.17.5370

Membro: Dr. JOÃO MATEUS MATOS OLIVEIRA, Promotor de Justiça
de Carnaíba
Data: 28/05/2026
Processo NPU 0000022-71.2022.8.17.2610

II - Revogar a Portaria PGJ n.º 1.324/2026, publicada no DOE de
30/04/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.689/2026
Recife, 25 de maio de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Cristiane de Gusmão Medeiros
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a instalação do Mês Estadual do Júri 2026, instituído
pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco nos termos do Ato
Conjunto n.º 13/2026;

CONSIDERANDO a criação do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri –
NAJ, por meio da Resolução PGJ n.º 19/2023, com suas alterações
posteriores, objetivando de assegurar a presença Ministerial perante as
sessões plenárias do Tribunal do Júri;

CONSIDERANDO os termos deliberados nos autos do processo SEI n.º
19.20.0408.0008944/2026-51;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

Designar os Membros integrantes do NAJ relacionados abaixo para
atuarem nas sessões plenárias do Tribunal de Júri de Caruaru, perante
o 5º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru, conforme indicado a
seguir:

Membro: Dr. MARCEL GUSTAVO CORRÊA, Promotor de Justiça de
Lajedo
Data: 26/05/2026
Processo NPU 0000023-56.2023.8.17.2340

Membro: Dr. SÉRGIO ROBERTO ALMEIDA FELICIANO, 1º Promotor
de Justiça de Pesqueira
Data: 29/05/2026
Processo NPU 0000252-95.2023.8.17.4480

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.690/2026
Recife, 25 de maio de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a instalação do Mês Estadual do Júri 2026, instituído
pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco nos termos do Ato
Conjunto n.º 13/2026;

CONSIDERANDO a criação do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri –
NAJ, por meio da Resolução PGJ n.º 19/2023, com suas alterações
posteriores, objetivando de assegurar a presença Ministerial perante as
sessões plenárias do Tribunal do Júri;

CONSIDERANDO os termos deliberados nos autos do processo SEI n.º
19.20.0340.0007771/2026-53;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

Designar o Dr. LEON KLINSMAN FARIAS FERREIRA, Promotor de
Justiça de Verdejante e Membro integrante do NAJ, para atuar na
sessão plenária do Tribunal do Júri de Parnamirim, pautada para o dia
27/05/2026 (processo NPU n.º 0000016-98.1998.8.17.1060).

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.691/2026
Recife, 25 de maio de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas nos artigos 9º, inciso XIII, alínea “f”, e 68 da Lei
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a instalação das 7ª e 8ª Câmaras Cíveis
Especializadas, pelo TJPE, nos termos do Ato n.º 1390, de 31/01/2024;

CONSIDERANDO o deliberado nos autos do processo SEI n.º
19.20.0762.0027395/2024-97;

CONSIDERANDO a observância da lista final de habilitados(as) no
Edital de Convocação n.º 06/2026, publicado pelo Conselho Superior do
Ministério Público em 21/01/2026, para cargo de Procurador de Justiça
Cível da Capital;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. ELEONORA MARISE SILVA RODRIGUES, 11ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª
Entrância, para o exercício pleno na 1ª Atuação nos Feitos da
Procuradoria Cível, de 2ª Instância, com atuação perante a 7ª Câmara
Cível Especializada, no período de 01/06/2026 a 31/01/2027, ficando
dispensada do cargo de sua Titularidade.

II - Atribuir-lhe, durante o referido período, a diferença de entrância
correspondente, com base no art. 45 da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar a Promotora de Justiça acima indicada para o exercício
simultâneo no cargo de sua Titularidade no período de no período de
01/06/2026 a 31/01/2027.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.692/2026
Recife, 25 de maio de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas nos artigos 9º, inciso XIII, alínea “f”, e 68 da Lei
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos da Portaria PGJ n.º 1.318/2026, publicada
no DOE de 30/04/2026;

CONSIDERANDO a observância da lista final de habilitados(as) no
Edital de Convocação n.º 06/2026, publicado pelo Conselho Superior do
Ministério Público em 21/01/2026, para cargo de Procurador de Justiça
Cível da Capital;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. DELANE BARROS DE ARRUDA MENDONÇA, 9ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª
Entrância, para o exercício pleno no cargo de 23º Procurador de Justiça
Cível, de 2ª Instância, no período de 01/06/2026 a 31/01/2027, em razão
do afastamento da Titular, Dra. Andréa Fernandes Nunes Padilha,
ficando dispensada do cargo de sua Titularidade.

II - Atribuir-lhe, durante o referido período, a diferença de entrância
correspondente, com base no art. 45 da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

PORTARIA PGJ Nº 1.693/2026
Recife, 25 de maio de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Cristiane de Gusmão Medeiros
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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III - Designar a Promotora de Justiça indicada acima para o exercício
simultâneo no cargo de sua Titularidade no período de 01/06/2026 a
31/01/2027.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas nos artigos 9º, inciso XIII, alínea “f”, e 68 da Lei
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos da Portaria PGJ n.º 1.317/2026, publicada
no DOE de 30/04/2026;

CONSIDERANDO a observância da lista final de habilitados(as) no
Edital de Convocação n.º 06/2026, publicado pelo Conselho Superior do
Ministério Público em 21/01/2026, para cargo de Procurador de Justiça
Cível da Capital;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. PAULO HENRIQUE QUEIROZ FIGUEIREDO, 1º
Promotor de Justiça Cível da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício
pleno no cargo de 22º Procurador de Justiça Cível, de 2ª Instância, no
período de 01/06/2026 a 30/06/2026, em razão do afastamento da
Titular, Dra. Maria Ivana Botelho Vieira da Silva, dispensando-o do cargo
de sua Titularidade e sem prejuízo das suas demais atribuições.

II - Atribuir-lhe, durante o referido período, a diferença de entrância
correspondente, com base no art. 45 da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar o Promotor de Justiça indicado acima para o exercício
simultâneo no cargo de sua Titularidade no período de 01/06/2026 a
30/06/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.694/2026
Recife, 25 de maio de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando a determinação legal constante no § 1º do Art. 48 e Art.
49 ambos da Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005 e as alterações
posteriores na Lei 13.134 de 14 de novembro de 2006,

Considerando, ainda que a progressão deve ocorrer anualmente,
observado o processo de avaliação de desempenho,

Considerando que os servidores que obtiveram rendimento satisfatório
no processo de avaliação se encontram em condições de progredirem
nas suas respectivas carreiras,

Considerando, ainda, o Relatório de Avaliação de Desempenho
Funcional dos servidores encaminhado através da Comunicação Interna
no 07/2025, da Divisão Ministerial de Avaliação de Desempenho
Funcional, processo SEI nº 19.20.1121.0008088/2026-52,

RESOLVE:

PORTARIA PGJ Nº 1.695/2026
Recife, 25 de maio de 2026

PROGREDIR, os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao
Quadro de Pessoal de Apoio Técnico e Administrativo do Ministério
Público do Estado de Pernambuco, retroagindo seus efeitos financeiros
conforme quadro em anexo:

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação de apoio encaminhada pela Coordenação
da 4ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância à tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a impossibilidade de observância à lista de
habilitados(as) no edital de exercício simultâneo n.º 19/2026, publicado
pela Portaria PGJ n.º 1.066/2026, nos termos do art. 2º, parágrafo único,
da IN-PGJ n.º 02/2022 com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO ainda a observância à lista de habilitados(as) no
edital n.º 01/2026, publicado pela Portaria PGJ n.º 053/2026, para
exercício simultâneo em Circunscrição diversa;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMP;

RESOLVE:

Designar o Dr. MICHEL DE ALMEIDA CAMPELO, 3º Promotor de
Justiça Cível de Palmares, para o exercício simultâneo no cargo de 3º
Promotor de Justiça de Belo Jardim, no período de 08/06/2026 a
19/06/2026, em razão das férias do Dr. Maurício Schibuola de Carvalho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.696/2026
Recife, 25 de maio de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. JOSÉ
PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo: 19.20.0397.0009008/2026-40
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 13/05/2026
Nome do Requerente: MARCELA REGINA NAVARRO TOLEDO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral e 01 (uma) diária parcial, nos termos do inciso I do
Art. 9º da Resolução PGJ 008/2020 e alteração posterior, no valor total
de R$ 801,85, à Dra. MARCELA REGINA NAVARRO TOLEDO,
Promotora de Justiça de Correntes, para, atendendo à Convocação PGJ
nº 06/2026, participar do I Congresso do TRE-PE e III Congresso
Integrado de Direito Eleitoral, a se realizar em Recife – PE, nos dias 14
e 15/05/2026. Deve o(a) membro(a) comprovar a realização da viagem à
CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada resolução.
Ao apoio do Gabinete para providências, remetendo-se, em seguida, à
CMFC para conferência dos valores e pagamento.

DESPACHOS PGJ/CG Nº 138/2026
Recife, 22 de maio de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Cristiane de Gusmão Medeiros
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Número protocolo: 19.20.0503.0008990/2026-03
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 13/05/2026
Nome do Requerente: GUSTAVO ADRIÃO GOMES DA SILVA FRANÇA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral, nos termos da Resolução PGJ nº 09/2026, no valor
total de R$ 1.195,91, ao Dr. GUSTAVO ADRIÃO GOMES DA SILVA
FRANÇA, Promotor de Justiça de Quipapá, para, em cumprimento à
Portaria PGJ nº 1.553/2026, participar de sessão plenária do Tribunal do
Júri de Aliança – PE, no dia 12/05/2026. Deve o(a) membro(a)
comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos
termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete para
providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência dos
valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.110000993.0008637/2026-82
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 13/05/2026
Nome do Requerente: LUIS SÁVIO LOUREIRO DA SILVEIRA
Despacho: 1. Torna sem efeito o Despacho 1055 (1460953). 2. Autorizo
o afastamento. 3. Defiro o pagamento de 01 (uma) diária integral, nos
termos da Resolução PGJ nº 09/2026, no valor total de R$ 1.195,91, ao
Dr. LUIS SÁVIO LOUREIRO DA SILVEIRA, 18º Promotor de Justiça
Criminal, para, em cumprimento à Portaria PGJ nº 1.485/2026, participar
de sessão plenária do Tribunal do Júri de Feira Nova – PE, no dia
07/05/2026. Deve o(a) membro(a) comprovar a realização da viagem à
CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada resolução.
Ao apoio do Gabinete para providências, remetendo-se, em seguida, à
CMFC para conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0460.0009006/2026-22
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 13/05/2026
Nome do Requerente: WÍTALO RODRIGO DE LEMOS VASCONCELOS
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral, nos termos da Resolução PGJ nº 09/2026, no valor
total de R$ 1.195,91, ao Dr. WÍTALO RODRIGO DE LEMOS
VASCONCELOS, 1º Promotor de Justiça de Água Preta, para, em
cumprimento à Portaria PGJ nº 1.541/2026, participar de sessão
plenária do Tribunal do Júri de Glória do Goitá – PE, no dia 13/05/2026.
Deve o(a) membro(a) comprovar a realização da viagem à CMFC, no
prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio
do Gabinete para providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC
para conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0008915/2026-95
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 13/05/2026
Nome do Requerente: FERNANDO HENRIQUE FERREIRA CUNHA
RAMOS
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral, nos termos da Resolução PGJ nº 09/2026, no valor
total de R$ 1.195,91, ao Dr. FERNANDO HENRIQUE FERREIRA
CUNHA RAMOS, 2º Promotor de Justiça de Escada, para, em
cumprimento à Portaria PGJ nº 1.562/2026, participar de sessão
plenária do Tribunal do Júri de Itapissuma – PE, no dia 08/05/2026.
Deve o(a) membro(a) comprovar a realização da viagem à CMFC, no
prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio
do Gabinete para providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC
para conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.2202.0008867/2026-52

Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 13/05/2026
Nome do Requerente: JÉSSICA MARIA XAVIER DE SÁ BERTOLDO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral, nos termos da Resolução PGJ nº 09/2026, no valor
total de R$ 1.195,91, à Dra. JÉSSICA MARIA XAVIER DE SÁ
BERTOLDO, 1º Promotor de Justiça de Serra Talhada, para, em
cumprimento à Portaria PGJ nº 1.419/2026, participar de sessão
plenária do Tribunal do Júri de São José do Belmonte – PE, no dia
04/05/2026. Deve o(a) membro(a) comprovar a realização da viagem à
CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada resolução.
Ao apoio do Gabinete para providências, remetendo-se, em seguida, à
CMFC para conferência dos valores e pagamento.

ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES
Promotora de Justiça
Chefe de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em exercício

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0159.0008011/2026-71,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a servidora ADRIANA FARIAS BUARQUE DE GUSMÃO,
Técnica Ministerial - Administração, matrícula nº 189.155-3, lotada na
Coordenadoria Ministerial de Finanças e Contabilidade, para o exercício
das funções de Gerente do Departamento Ministerial de Tomada de
Contas, atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo FGMP-5,
nos dias 29 e 30/04/2026, em virtude de gozo de lic. eleitoral do titular
RICARDO JORGE MACIEL DE GOUVEIA, matrícula nº 187.840-9,
Técnico Ministerial – Administração.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 25 de maio de 2026.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 587/2026
Recife, 25 de maio de 2026

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Estado de
29/01/2025;

Considerando o constante do inciso I da Portaria POR-PGJ nº 48/2025,
de 13/01/2025, publicada em 29/01/2025;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

PORTARIA SUBADM Nº 588/2026
Recife, 25 de maio de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Cristiane de Gusmão Medeiros
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Autorizar o servidor George Antonio Celestino de Alencar, Médico,
matrícula 190.569-4, lotado na Divisão Ministerial de Perícias Médicas a
desenvolver suas atividades em teletrabalho na modalidade parcial de
02(dois) dias no período de 25/05/2026 a 10/05/2027;

II – O servidor em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de 18/05/2022.

III – O servidor deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial de
Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após avaliação
e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da unidade
auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada o servidor em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – O servidor deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada na Departamento Ministerial de
Apoio e Saúde, bem como da unidade de lotação no que se refere às
atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 10/05/2027.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,25 de maio de 2026.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Estado de
29/01/2025;

Considerando o constante do inciso I da Portaria POR-PGJ nº 48/2025,
de 13/01/2025, publicada em 29/01/2025;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

PORTARIA SUBADM Nº 589/2026
Recife, 25 de maio de 2026

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Autorizar o servidor Osvaldo Nascimento Pascoal, Médico, matrícula
190.570-8, lotado na Divisão Ministerial de Perícias Médicas a
desenvolver suas atividades em teletrabalho na modalidade parcial de
03(três) dias no período de 25/05/2026 a 10/05/2027;

II – O servidor em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de 18/05/2022.

III – O servidor deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial de
Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após avaliação
e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da unidade
auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada o servidor em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – O servidor deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada na Departamento Ministerial de
Apoio e Saúde, bem como da unidade de lotação no que se refere às
atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 10/05/2027.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,25 de maio de 2026.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Estado de
29/01/2025;

Considerando o constante do inciso I da Portaria POR-PGJ nº 48/2025,
de 13/01/2025 publicada em 29/01/2025;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333/2021, de 30/06/2021, que
alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e

PORTARIA SUBADM Nº 590/2026
Recife, 25 de maio de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Cristiane de Gusmão Medeiros
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157/2017, de 31/01/2017,
do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de
18/05/2022, que regulamenta o teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do Ministério Público de Pernambuco;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do Ministério
Público de Pernambuco, através da POR-SUBADM nº 705/2024,
publicada no DOE em 17/06/2024, na modalidade parcial;

Considerando a solicitação da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0507.0022084/2023-76, para alteração da modalidade de
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Alterar a pedido a modalidade de teletrabalho parcial de 03(três) dias
para modalidade integral da servidora, Vanessa Espínola Cavalcanti,
Assessora de Membro, matrícula 190.634-8, lotada na Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de Santo Agostinho, a partir
20/05/2026;

II – A servidora em teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de 18/05/2022;

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente à Divisão Ministerial
de Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após
avaliação e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da
unidade auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocado;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada, 4ª Promotoria de Justiça de
Defesa da Cidadania do Cabo de Santo Agostinho, no período de
20/05/2026 a 31/12/2026, bem como da unidade de lotação no que se
refere às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo os seus efeitos a 20/05/2026 até 31/12/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,25 de maio de 2026.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0341.0009458/2026-79
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar YOHANNA THAYNÃ LOPES DE SÁ, servidora
extraquadro, matrícula nº 190.057-9, lotada na Promotoria de Justiça de
Salgueiro, para o exercício das funções de Assessor de Membro,
atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo FGMP-4, por um
período de 20 dias, contados a partir de 01/06/2026, tendo em vista o
gozo de férias do titular TÉRCIO RUBÉM LOPES DE MIRANDA,
Assessor de Membro do Ministério Público, matrícula nº 190.811-1.

Esta portaria entrará em vigor no dia 01/06/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 25 de maio de 2026.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 591/2026
Recife, 25 de maio de 2026

Número protocolo: 528148/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Parcela de Valorização por Tempo de Antiguidade na Carreira
(PVTAC)
Data do Despacho: 22/05/2026
Nome do Requerente: DELANE BARROS DE ARRUDA MENDONÇA
Despacho: Acolho integralmente o parecer do NGP e defiro o pedido da
requerente quanto à averbação do tempo de exercício de advocacia, tão
somente para fins de cômputo da parcela de valorização por tempo de
antiguidade na carreira (PVTAC). À DIMRC para registro em planilha
própria.

Número protocolo: 529018/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono de permanência
Data do Despacho: 22/05/2026
Nome do Requerente: DJANE GABRIELA DO RÊGO PONTES
Despacho: Acolho o pronunciamento da AMPEO quanto à possibilidade
de pagamento em 7 parcelas mensais (vide Requerimento Eletrônico nº
518266/2025). Ao DEMPAG para as providências necessárias.

Número protocolo: 525205/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Condições Especiais de Trabalho
Data do Despacho: 22/05/2026

DESPACHOS Nº de 18 a 22/05/2026
Recife, 22 de maio de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Cristiane de Gusmão Medeiros
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Nome do Requerente: MARIA CLARINDA RIBEIRO DUARTE TIBLE
Despacho: Ao NGP para análise e pronunciamento.

Número protocolo: 529018/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono de permanência
Data do Despacho: 22/05/2026
Nome do Requerente: DJANE GABRIELA DO RÊGO PONTES
Despacho: À AMPEO para pronunciamento quanto ao pedido de
reconsideração da servidora quanto ao pagamento dos valores
atrasados de abono de permanência.

Número protocolo: 529051/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 22/05/2026
Nome do Requerente: INÊS SUASSUNA DE ALBUQUERQUE
WANDERLEY
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 524298/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 21/05/2026
Nome do Requerente: DANIELA DE MAGALHÃES BEDER
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 527628/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 21/05/2026
Nome do Requerente: CÁTIA FONSECA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 528849/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 21/05/2026
Nome do Requerente: RODRIGO DA ROCHA FERNANDES
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 528974/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 21/05/2026
Nome do Requerente: RENATO BARBOSA DOS SANTOS
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 528956/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 21/05/2026
Nome do Requerente: SOPHIA WOLFOVITCH SPINOLA
Despacho: Ao NGP para análise e pronunciamento.

Número protocolo: 528881/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 20/05/2026
Nome do Requerente: DÉCIO DE CARVALHO PADILHA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 528880/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 20/05/2026
Nome do Requerente: DÉCIO DE CARVALHO PADILHA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 528720/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono de permanência
Data do Despacho: 20/05/2026
Nome do Requerente: SAULO DIOGENES AZEVEDO SANTOS

SOUTO
Despacho: Acolho integralmente o parecer da AJM e indefiro o pedido
do requerente. À CMGP para que informe ao requerente.

Número protocolo: 527778/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Certidões para fins específicos
Data do Despacho: 20/05/2026
Nome do Requerente: OTAVIO AUGUSTO GALINDO MARTINS DE
ALMEIDA
Despacho: Acolho integralmente o parecer da AJM. À CMGP para que
informe ao requerente.

Número protocolo: 528757/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Averbação de tempo de serviço
Data do Despacho: 20/05/2026
Nome do Requerente: SOFIA MENDES BEZERRA DE CARVALHO
Despacho: Acolho integralmente o parecer do NGP e defiro o pedido da
requerente quanto à averbação do tempo de exercício de Estágio em
Direito tão somente para fins de cômputo da parcela de valorização por
tempo de antiguidade na carreira (PVTAC). À DIMRC para registro em
planilha própria.

Número protocolo: 528800/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Parcela de Valorização por Tempo de Antiguidade na Carreira
(PVTAC)
Data do Despacho: 20/05/2026
Nome do Requerente: FLÁVIO HENRIQUE SOUZA DOS SANTOS
Despacho: Acolho integralmente o parecer do NGP e defiro o pedido do
requerente quanto à averbação do tempo de exercício de Estágio em
Direito tão somente para fins de cômputo da parcela de valorização por
tempo de antiguidade na carreira (PVTAC). À DIMRC para registro em
planilha própria.

Número protocolo: 527968/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Averbação de tempo de serviço
Data do Despacho: 20/05/2026
Nome do Requerente: DANIELLE RIBEIRO DANTAS DE CARVALHO
CLEMENTINO
Despacho: Acolho integralmente o parecer do NGP e defiro o pedido da
requerente quanto à averbação do tempo de exercício de advocacia, tão
somente para fins de cômputo da parcela de valorização por tempo de
antiguidade na carreira (PVTAC). À DIMRC para registro em planilha
própria.

Número protocolo: 528667/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Parcela de Valorização por Tempo de Antiguidade na Carreira
(PVTAC)
Data do Despacho: 20/05/2026
Nome do Requerente: CAROLINA MACIEL DE PAIVA
Despacho: Acolho integralmente o parecer do NGP e defiro o pedido da
requerente quanto à averbação do tempo de exercício de Estágio em
Direito tão somente para fins de cômputo da parcela de valorização por
tempo de antiguidade na carreira (PVTAC). À DIMRC para registro em
planilha própria.

Número protocolo: 528251/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Condições Especiais de Trabalho
Data do Despacho: 20/05/2026
Nome do Requerente: BEATRIZ THOMPSON BINOTO FERREIRA
Despacho: Ao NGP pra análise e pronunciamento.

Número protocolo: 528849/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 19/05/2026
Nome do Requerente: RODRIGO DA ROCHA FERNANDES
Despacho: Autorizado pela chefia

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Cristiane de Gusmão Medeiros
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Número protocolo: 528783/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Parcela de Valorização por Tempo de Antiguidade na Carreira
(PVTAC)
Data do Despacho: 19/05/2026
Nome do Requerente: TANUSIA SANTANA DA SILVA
Despacho: Acolho integralmente o parecer do NGP e defiro o pedido do
requerente quanto à averbação do tempo de exercício de Estágio em
Direito tão somente para fins de cômputo da parcela de valorização por
tempo de antiguidade na carreira (PVTAC). À DIMRC para registro em
planilha própria.

Número protocolo: 528783/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Parcela de Valorização por Tempo de Antiguidade na Carreira
(PVTAC)
Data do Despacho: 19/05/2026
Nome do Requerente: TANUSIA SANTANA DA SILVA
Despacho: Acolho integralmente o parecer do NGP e defiro o pedido da
requerente quanto à averbação do tempo de exercício de Estágio em
Direito tão somente para fins de cômputo da parcela de valorização por
tempo de antiguidade na carreira (PVTAC). À DIMRC para registro em
planilha própria.

Número protocolo: 528772/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Parcela de Valorização por Tempo de Antiguidade na Carreira
(PVTAC)
Data do Despacho: 19/05/2026
Nome do Requerente: RAFAELA MELO DE CARVALHO VAZ
Despacho: Acolho integralmente o parecer do NGP e defiro o pedido da
requerente quanto à averbação do tempo de exercício de Estágio em
Direito tão somente para fins de cômputo da parcela de valorização por
tempo de antiguidade na carreira (PVTAC). À DIMRC para registro em
planilha própria.

Número protocolo: 523744/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Averbação de tempo de serviço
Data do Despacho: 19/05/2026
Nome do Requerente: JULIANA FALCÃO DE MESQUITA ABREU
MARTINEZ
Despacho: Acolho integralmente o parecer do NGP e defiro o pedido da
requerente quanto à averbação do tempo de exercício de advocacia, tão
somente para fins de cômputo da parcela de valorização por tempo de
antiguidade na carreira (PVTAC). À DIMRC para registro em planilha
própria.

Número protocolo: 528645/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Parcela de Valorização por Tempo de Antiguidade na Carreira
(PVTAC)
Data do Despacho: 19/05/2026
Nome do Requerente: FRANCISCO EDILSON DE SÁ JÚNIOR
Despacho: Acolho integralmente o parecer do NGP e defiro, em parte, o
pedido do requerente quanto à averbação do tempo de exercício de
Estágio em Direito tão somente para fins de cômputo da parcela de
valorização por tempo de antiguidade na carreira (PVTAC). À DIMRC
para registro em planilha própria.

Número protocolo: 528655/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Parcela de Valorização por Tempo de Antiguidade na Carreira
(PVTAC)
Data do Despacho: 19/05/2026
Nome do Requerente: ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Despacho: Acolho integralmente o parecer do NGP e defiro o pedido do
requerente quanto à averbação do tempo de exercício de Estágio em
Direito tão somente para fins de cômputo da parcela de valorização por
tempo de antiguidade na carreira (PVTAC). À DIMRC para registro em
planilha própria.

Número protocolo: 528662/2026
Documento de Origem: Eletrônico

Assunto: Parcela de Valorização por Tempo de Antiguidade na Carreira
(PVTAC)
Data do Despacho: 19/05/2026
Nome do Requerente: ALLANA UCHOA DE CARVALHO
Despacho: Acolho integralmente o parecer do NGP e defiro o pedido da
requerente quanto à averbação do tempo de exercício de Estágio em
Direito tão somente para fins de cômputo da parcela de valorização por
tempo de antiguidade na carreira (PVTAC). À DIMRC para registro em
planilha própria.

Número protocolo: 528656/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Parcela de Valorização por Tempo de Antiguidade na Carreira
(PVTAC)
Data do Despacho: 19/05/2026
Nome do Requerente: THIAGO BARBOSA BERNARDO
Despacho: Acolho integralmente o parecer do NGP e defiro o pedido do
requerente quanto à averbação do tempo de exercício de Estágio em
Direito tão somente para fins de cômputo da parcela de valorização por
tempo de antiguidade na carreira (PVTAC). À DIMRC para registro em
planilha própria.

Número protocolo: 528726/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Parcela de Valorização por Tempo de Antiguidade na Carreira
(PVTAC)
Data do Despacho: 19/05/2026
Nome do Requerente: MATEUS DE SOUZA ALVES CAVALCANTI
Despacho: Acolho integralmente o parecer do NGP e defiro o pedido do
requerente quanto à averbação do tempo de exercício de Estágio em
Direito tão somente para fins de cômputo da parcela de valorização por
tempo de antiguidade na carreira (PVTAC). À DIMRC para registro em
planilha própria.

Número protocolo: 527735/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Condições Especiais de Trabalho
Data do Despacho: 19/05/2026
Nome do Requerente: ANNE MYCHELLY BEZERRA
Despacho: Ao NGP para análise e pronunciamento.

Número protocolo: 523967/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Promoção
Data do Despacho: 19/05/2026
Nome do Requerente: ANNE MYCHELLY BEZERRA
Despacho: Ao Gabinete do Procurador Geral de Justiça para
conhecimento e deliberação.

Número protocolo: 528646/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 19/05/2026
Nome do Requerente: FABIA GILMARA ALEXANDRINA BELARMINO
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 528777/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 19/05/2026
Nome do Requerente: FERNANDO BARBOSA DA SILVA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 528778/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 19/05/2026
Nome do Requerente: FERNANDO BARBOSA DA SILVA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 528776/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Cristiane de Gusmão Medeiros
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Data do Despacho: 19/05/2026
Nome do Requerente: FERNANDO BARBOSA DA SILVA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 528580/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Parcela de Valorização por Tempo de Antiguidade na Carreira
(PVTAC)
Data do Despacho: 19/05/2026
Nome do Requerente: LUCILE GIRAO ALCANTARA
Despacho: Acolho integralmente o parecer do NGP e defiro o pedido da
requerente quanto à averbação do tempo de serviço e estágio, tão
somente para fins de cômputo da parcela de valorização por tempo de
antiguidade na carreira (PVTAC). À DIMRC para registro em planilha
própria.

Número protocolo: 528764/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 19/05/2026
Nome do Requerente: CARLOS ANTÔNIO DOS SANTOS
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 528659/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Parcela de Valorização por Tempo de Antiguidade na Carreira
(PVTAC)
Data do Despacho: 19/05/2026
Nome do Requerente: FERNANDO HENRIQUE FERREIRA CUNHA
RAMOS
Despacho: Acolho integralmente o parecer do NGP e defiro o pedido do
requerente quanto à averbação do tempo de exercício de Estágio em
Direito tão somente para fins de cômputo da parcela de valorização por
tempo de antiguidade na carreira (PVTAC). À DIMRC para registro em
planilha própria.

Número protocolo: 528621/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Averbação de tempo de serviço
Data do Despacho: 19/05/2026
Nome do Requerente: PAULA CATHERINE DE LIRA AZIZ ISMAIL
Despacho: Acolho integralmente o parecer do NGP e defiro o pedido da
requerente quanto à averbação do tempo de exercício de Estágio em
Direito tão somente para fins de cômputo da parcela de valorização por
tempo de antiguidade na carreira (PVTAC). À DIMRC para registro em
planilha própria.

Número protocolo: 528578/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Parcela de Valorização por Tempo de Antiguidade na Carreira
(PVTAC)
Data do Despacho: 19/05/2026
Nome do Requerente: ROSEMILLY POLLYANA DE SOUSA
ALBUQUERQUE
Despacho: Acolho integralmente o parecer do NGP e defiro o pedido da
requerente quanto à averbação do tempo de exercício de Estágio em
Direito tão somente para fins de cômputo da parcela de valorização por
tempo de antiguidade na carreira (PVTAC). À DIMRC para registro em
planilha própria.

Número protocolo: 528710/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 18/05/2026
Nome do Requerente: ROMILDO MENDES MALAFAIA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 528491/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 18/05/2026
Nome do Requerente: ÂNGELA MARIA MACHADO CARDOSO
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 527286/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 18/05/2026
Nome do Requerente: ROSANA VITÓRIA TENÓRIO CAVALCANTI
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 528573/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 18/05/2026
Nome do Requerente: CARLOS ALEXANDRE SANTOS SALES
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 524996/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 18/05/2026
Nome do Requerente: ANA KELVIA FERREIRA DE SOUZA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 527480/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 18/05/2026
Nome do Requerente: ANA KELVIA FERREIRA DE SOUZA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 528406/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 18/05/2026
Nome do Requerente: ANA PAULA CARDOSO DE LIMA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 525688/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Parcela de Valorização por Tempo de Antiguidade na Carreira
(PVTAC)
Data do Despacho: 18/05/2026
Nome do Requerente: SOLON IVO DA SILVA FILHO
Despacho: Acolho o pronunciamento do NGP e arquivo o presente
processo.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
JURÍDICOS

SIM nº 02772.000.022/2025
Origem: manifestação audívia nº 3224556 Natureza: Procedimento
Administrativo Interessado: Rafael Luiz Prequé Moura de Oliveira,
vereador  do  Mun ic íp io  de  Gravatá  Assunto :  Aná l ise  de
constitucionalidade dos artigos 146, 147 e 148 do Código Tributário do
Município de Gravatá ARQUIVAMENTO Tendo em vista o ajuizamento
da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 0012148-53.2026.8.17.9000,
em 30/04/2026, DETERMINO o arquivamento do presente
procedimento.

Recife, data da assinatura eletrônica

NORMA MENDONÇA GALVÃO DE CARVALHO
Subprocuradora-Geral de Justiça em Assuntos Jurídicos
(Atuando por delegação da Portaria PGJ nº 49/2025).

DECISÃO Nº  SIM nº 02772.000.022/2025
Recife, 25 de maio de 2026
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O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO EM
EXERCÍCIO DE CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DE PERNAMBUCO, DR. CHARLES HAMILTON DOS SANTOS LIMA,
exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 671
Assunto: Relatório de Júri
Data do Despacho: 25/05/26
Interessado(a): Marcella Chompanidis Gesteira
Despacho: Ciente. Junte-se ao relatório de vitaliciamento/trimestral
correspondente.

Protocolo: (...)
Assunto: Comunicação Interna
Data do Despacho: 21/05/26
Interessado(a): …
Despacho: Ciente. À Secretaria Processual.

Protocolo: (...)
Assunto: Ofício Circular nº 21/2026/CNCGMPEU
Data do Despacho: 21/05/26
Interessado(a): Conselho Nacional dos Corregedores-Gerais do
Ministério Público dos Estados e da União
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Manifestação Audívia
Data do Despacho: 21/05/26
Interessado(a): …
Despacho: Ciente. À Secretaria Processual.

Protocolo: (...)
Assunto: Criação de Grupo Oficio
Data do Despacho: 21/05/26
Interessado(a): Gabinete do Procurador-Geral de Justiça
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

DESPACHO CG Nº 091/2026
Recife, 25 de maio de 2026

CHARLES HAMILTON DOS SANTOS LIMA
Corregedor-Geral Substituto

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALGUEIRO
Procedimento nº 01939.000.212/2022 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO N.º 002/2026  PRESTAÇÃO DE
CONTAS - EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2021

Procedimento administrativo de acompanhamento de instituições
01939.000.212 /2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 2ª Promotoria de
Justiça de Salgueiro, no exercício de suas funções constitucionais,
legais e regulamentares, previstas no art. 129, inciso IX, da Constituição
da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX,
da Constituição do Estado de Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil
(CC), art. 764 ut 765, do Código de Processo Civil (CPC), art. 28-A ut
33, da Resolução (RES) nº. 008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça
(PGJ), art. 8.º, inciso II, da RES nº. 174 /2017, do Conselho Nacional do
Ministério Público (CNMP) e art. 8.º, inciso

RESOLUÇÃO Nº RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO N.º 002/2026 -
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 - 2ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALGUEIRO - Procedimento nº
01939.000.212/2022
Recife, 18 de maio de 2026

II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP);
CONSIDERANDO que a 2ª Promotoria de Justiça de Salgueiro detém
atribuição na tutela das Fundações e Entidades de Assistência Social;

CONSIDERANDO que, nos moldes do art. 48, alínea "c" e art. 52, todos
da RES. PGJ nº. 014/2025 e Resolução CNMP nº 300/2024, compete ao
Ministério Público analisar e aprovar a prestação de contas anuais das
Fundações;

CONSIDERANDO que tramita nesta Promotoria de Justiça o
Procedimento Administrativo nº 1939.000.212/2022 instaurado para
acompanhar e fiscalizar a prestação de contas da unidade UPAE
Salgueiro, gerida pela Fundação Gestão Hospitalar Martiniano
Fernandes (FGH), relativa ao exercício financeiro de 2021;

CONSIDERANDO que o Parecer Técnico n º 022/2023/GEMAT
considerou formalmente correta e que também opinou pela aprovação
com ressalvas desta prestação de contas;

CONSIDERANDO o PARECER 056/2025/PJFEIS/MPPE que concluiu
que a prestação de contas da Fundação Gestão Hospitalar Martiniano
Fernandes - filial UPAE Salgueiro, exercício 2021, teve parecer técnico
contábil favorável à aprovação com ressalvas, o que equivale a dizer
que, excetuando-se os itens ressalvados, esta prestação de contas pode
ser considerada "formalmente correta";

CONSIDERANDO que o setor de Contabilidade Ministerial emitiu
PARECER nº 011/2026/PJFEIS/MPPE, sob o aspecto  técnico,    a
prestação de contas está "formalmente correta" com as ressalvas já
expostas;

CONSIDERANDO  que foi expedida a Recomendação nº 02/2024, que
exigia, entre outros pontos, a apresentação de demonstrações contábeis
descentralizadas. E que em  resposta (Ofício SUP FGH nº 227/2025), a
entidade comprovou que: A entidade demonstrou o cumprimento
progressivo das orientações (notadamente a segregação contábil) e
prestou os esclarecimentos devidos sobre sua gestão contratual,
notadamente, com o julgamento da  ADI nº 1.923/DF pelo STF que
decidiu que as Organizações Sociais, por possuírem natureza de direito
privado e não integrarem a Administração Pública, não estão
submetidas ao dever de licitar (art. 37, XXI, da CF). Devem, contudo,
observar um procedimento objetivo próprio que respeite os princípios do
art. 37, caput, da CF (impessoalidade, moralidade, economicidade, etc.);

CONSIDERANDO que os Pareceres Técnicos Contábeis sobre a
prestação de contas consolidada referente ao exercício de 2021
acostados aos autos foram favoráveis à aprovação das contas da
Fundação podendo-se considerar “formalmente correta” a prestação
consolidada de contas da Fundação Martiniano Fernandes – IMIP
Hospitalar, exercício 2021;

CONSIDERANDO que o escopo deste procedimento foi esvaído com a
análise técnica e emissão de parecer favorável;

RESOLVE

APROVAR COM RESSALVAS, com esteio no art. 48, alínea "c" e art.
52, todos da RES. PGJ nº. 014/2025 e Resolução CNMP nº 300/2024, a
prestação de contas referente ao ano-base de 2021 da UPAE Salgueiro,
gerida pela Fundação Gestão Hospitalar Martiniano Fernandes (FGH),
exatamente como foi apresentado ao Ministério Público neste
procedimento.

Oportunamente, DETERMINO:

A) ENCAMINHE-SE cópia desta resolução à Subprocuradoria em
Assuntos Administrativos (SUBADM), a fim de que seja publicado no
Diário Oficial Eletrônico , em cumprimento ao art.
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9.º, da RES-CSMP nº. 003/2019;

B) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional de Defesa do
Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS) a expedição da
presente Resolução aprovando as contas com ressalvas da  UPAE
Salgueiro, gerida pela Fundação Gestão Hospitalar Martiniano
Fernandes (FGH), relativa ao exercício financeiro de 2021;

C) REGISTRE-SE a presente Resolução em pasta própria, física ou
digital, dedicada à da UPAE Salgueiro, gerida pela Fundação Gestão
Hospitalar Martiniano Fernandes (FGH);

D) EXPEÇA-SE Certidão de Regularidade, relativa ao exercício
financeiro do ano de 2021;
E) Após, NOTIFIQUE-SE a referida Fundação encaminhando-lhe cópia
desta Resolução, da Certidão de Regularidade das contas prestadas, do
Parecer e Relatório Técnico supracitados;
Ultimadas as diligências supra, FAÇA-SE conclusão deste procedimento
ao gabinete, para promoção de arquivamento

Salgueiro, 18 de maio de 2026.

[assinatura eletrônica]
Nara Thamyres Brito Guimarães Alencar
Promotora de Justiça
Titular da 2ª PJ de Salgueiro

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARPINA
Procedimento nº 02207.000.247/2025 — Inquérito Civil

RECOMENDAÇÃO

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo o artigo 127, caput, da Constituição
Federal e o artigo 5º, I, da Lei Complementar nº 75/1993;

CONSIDERANDO  que a Administração Pública, englobando os
Poderes Executivo e Legislat ivo, é regida pelos princípios
constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência, insculpidos no art. 37, caput, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que a prática do nepotismo ofende frontalmente os
referidos princípios constitucionais, transformando a máquina pública em
extensão de interesses familiares e privados, em detrimento do
interesse público e da isonomia;

CONSIDERANDO  que o Supremo Tribunal Federal, ao editar a Súmula
Vinculante nº 13, pacificou o entendimento de que: "A  nomeação de
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de
servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia
ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de
confiança ou, ainda, de função gratificada na administração pública
direta e indireta em qualquer dos poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante
designações recíprocas, viola a Constituição Federal";

CONSIDERANDO que a nomeação de parentes de vereadores no
âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo pode configurar o chamado
nepotismo direto e/ou "nepotismo cruzado" ou transverso, prática que
ofende frontalmente os princípios constitucionais da impessoalidade,
moralidade e eficiência (art. 37, caput, da CF/88), caracterizando, em
tese, ato de

RECOMENDAÇÃO Nº 02207.000.247/2025
Recife, 25 de maio de 2026

improbidade administrativa;

CONSIDERANDO  que a lei federal n. 8.429/92 - Lei de Improbidade
Administrativa - em seu art. 11, inciso XI, com redação incluída pela lei
federal n. 14.230 /2021, aduz que constitui ato de improbidade
administrativa que atenta contra os princípios da administração pública a
ação ou omissão dolosa que viole os deveres de honestidade, de
imparcialidade e de legalidade, caracterizada por nomear cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da
mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou
assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de
confiança ou, ainda, de função gratificada na administração pública
direta e indireta em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante
designações recíprocas;

CONSIDERANDO  a tramitação no Supremo Tribunal Federal - STF - do
tema 1.000, onde há discussão quanto à constitucionalidade de norma
que prevê a possibilidade de nomeação de cônjuge, companheiro ou
parente, em linha reta colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
inclusive, da autoridade nomeante, para o exercício de cargo político, no
leading case do RE 1.133.118, no Recurso extraordinário em que se
discute, à luz dos arts. 2º, 18, 29, 30, inc. I, 37, caput, 39 e 169 da
Constituição da República, a constitucionalidade de norma que prevê a
possibilidade de nomeação de cônjuge, companheiro ou parente, em
linha reta colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da
autoridade nomeante, para o exercício de cargo político;

CONSIDERANDO  que chegou ao conhecimento deste órgão ministerial
a ocorrência de nomeação de pessoa parente do atual presidente da
Câmara de Vereadores de Carpina, para exercício de cargo em
comissão no âmbito da Câmara de Vereadores de Carpina, e em razão
dos fatos apurados no bojo deste procedimento acerca do caso de
nepotismo direto, no âmbito da da citada casa legislativa, foi ajuizada
por este órgão ministerial a respectiva Ação de Improbidade
Administrativa, processo distribuído sob o número 0002162-
71.2026.8.17.2470 perante a 3ª Vara Cível da Comarca de Carpina,
para fins de aplicação das sanções previstas no art. 12 da lei federal n.
8.429/92, pela prática de atos que violam o art. 11, inciso XI, da citada
lei;

RESOLVE:  RECOMENDAR  AO PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES DE CARPINA/PE, Sr. Marduqueu Grigório Pereira
Júnior:

I - Que se abstenha de nomear cônjuges, companheiros ou parentes em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, do
Prefeito, do Vice Prefeito, dos Secretários Municipais e dos Vereadores
do Município de Carpina, para o exercício de cargos de provimento em
comissão, funções gratificadas ou de confiança, bem como para
contratações temporárias, tanto no âmbito do Poder Legislativo
municipal quanto no Poder Executivo (Prefeitura), evitando a prática de
nepotismo direto e nepotismo cruzado;

II - Que promova, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar do
recebimento desta, a EXONERAÇÃO de qualquer servidor que se
enquadre nas situações supracitadas de cônjuge, companheiro ou
parente, em linha reta colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
inclusive para exercício em cargo de direção, chefia ou assessoramento,
ou, ainda, de função gratificada na administração pública direta e
indireta em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante designações
recíprocas
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Por fim, determino à Secretaria desta Promotoria de Justiça que remeta
cópia desta Recomendação, por meio eletrônico:

1.
Ao Presidente da Câmara Municipal de Carpina, Sr. Marduqueu Grigório
Pereira Júnior, para conhecimento e cumprimento, devendo informar a
esta Promotoria de Justiça, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias
úteis, contados do recebimento desta, acerca do acatamento da
determinação aqui contida, instruindo a resposta com os documentos
hábeis e comprobatórios;

2.
Ao Prefeito do Município de Carpina, para ciência;

3.
Ao Conselho Superior do Ministério Público e ao CAO Patrimônio
Público, para conhecimento e registro;

4.
À Subprocuradoria em Assuntos Administrativos do MPPE para fins de
publicação no Diário Oficial.
Decorrido o prazo estabelecido nesta Recomendação, com ou sem
resposta, certifique-se, com subsequente conclusão dos autos para
nova deliberação.

Notifique-se. Publique-se. Cumpra-se.

Carpina, 25 de maio de 2026.

Guilherme Graciliano Araujo Lima,
2º Promotor de Justiça de Carpina.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETIM
Procedimento nº 01670.000.176/2021 — Inquérito Civil
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO COM REMESSA  AO CSMP
Eminente Presidente,
Senhores Conselheiros:
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribuições legais,
com fulcro no art. 33 da Resolução CSMP nº 03/2019, vem promover o
ARQUIVAMENTO do presente Procedimento Extra judic ia l ,
consubstanciado nos fatos e fundamentos a seguir :
CONSIDERANDO o teor da RESOLUÇÃO CSMP nº 03/2019, que
disciplina os instrumentos de tutela extrajudicial de direitos
transindividuais no âmbito deste Parquet;
CONSIDERANDO que o presente procedimento foi instaurado com base
em relatório do Conselho Tutelar enviado em 23/12/2021, visando
apurar a situação de risco, aplicação de medidas protetivas e
regularização de guarda da adolescente T. A. T. (nascida em
15/05/2008), figurando como noticiante o Conselho Tutelar de Brejinho-
PE;
CONSIDERANDO as diligências instrutórias realizadas na esfera cível e
protetiva, notadamente os sucessivos acompanhamentos da rede de
proteção, o internamento hospitalar da jovem à época dos fatos graves,
bem como a recente fiscalização conjunta realizada em janeiro de 2026
pelo Conselho Tutelar e pelo CREAS de Brejinho /PE;
CONSIDERANDO que, quanto à seara criminal, o feito seguiu
regularmente o seu curso autônomo, tendo sido formalizado o Inquérito
Policial nº 03020.0174.00073/2021-
1.3 em desfavor da genitora M. A. A., pela prática, em tese, do crime de
ameaça no âmbito de violência doméstica (art. 147 do CP c/c Lei nº
11.340/06), cujos autos foram remetidos à autoridade policial para o
cumprimento de diligências imprescindíveis à formação da opinio delicti;
CONSIDERANDO que, no âmbito protetivo deste Inquérito Civil, a
adolescente T. A. T. atualmente atingiu a maioridade civil e constituiu
núcleo familiar próprio, encontrando-se em união

PORTARIA Nº 01670.000.176/2021
Recife, 25 de maio de 2026

estável, residindo com o companheiro e exercendo a maternidade de um
filho de 10 meses de idade; e que as vistorias técnicas e atendimentos
atestaram que a jovem se apresenta estável, em bom estado geral,
manifestando expressamente não possuir interesse ou necessidade de
continuidade em acompanhamentos psicossociais, não subsistindo
qualquer situação atual de risco ou vulnerabilidade que justifique a
manutenção das medidas protetivas cíveis;
CONSIDERANDO o exaurimento do objeto da investigação e a
desnecessidade de novas diligências nesta esfera de tutela, em
homenagem aos princípios da eficiência e da razoável duração do
processo;
Promove-se, ante o exposto, o ARQUIVAMENTO dos presentes autos.
Diante do direito fundamental à intimidade e em estrito cumprimento ao
Estatuto da Criança e do Adolescente, o feito tramitará sob SEGREDO
DE JUSTIÇA, devendo o registro no sistema e qualquer ato de
publicidade oficial resguardar o sigilo absoluto dos dados, utilizando-se
exclusivamente as iniciais dos envolvidos.
Dispensada a cientificação do noticiante Conselho Tutelar de Brejinho-
PE, nos termos do art. 4º, § 1º da Res. 03/2019.
Cientifique-se, igualmente, a investigada M. A. A., por meio de seu
defensor ou preferencialmente por via eletrônica, acerca desta
promoção de arquivamento, nos termos do art. 33 da Resolução CSMP
nº 03/2019, tarjando-se o seu nome completo em caso de notificação
por edital.
Remetam-se os autos, no prazo de 3 (três) dias, ao Egrégio Conselho
Superior do Ministério Público para fins de homologação (art. 34 da Res.
03/2019).
  Registre-se. Cumpra-se. Publique-se em extrato, omitindo-se os nomes
por extenso.
Itapetim, 25 de maio de 2026.
Samuel Farias,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARAIAL
Procedimento nº 01685.000.089/2025 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01685.000.089/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal n. 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal n. 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP n. 003/2019, no uso de suas atr ibuições
consti tucionais e legais;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e da
moralidade administrativa (art. 127 e art. 129, III, da Constituição
Federal);

CONSIDERANDO o teor do presente procedimento, instaurado para
apurar irregularidades na coleta de lixo no Município de Maraial,
consistentes na utilização de veículo inadequado (caminhão de
caçamba aberta), ocasionando o derramamento contínuo de chorume
(líquido altamente infectante) pelas vias públicas;

CONSIDERANDO que a resposta inicial da Secretaria de Infraestrutura
limitou se a informar rotas e horários, omitindo-se quanto à questão
técnica da adequação da frota e da contenção do chorume;
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CONSIDERANDO que, instada a se manifestar acerca do meio de
coleta inadequado, a Prefeitura do Município de Maraial manteve-se
injustificadamente silente, ignorando as sucessivas notificações e ofícios
expedidos por esta Promotoria de Justiça nos últimos meses, restando
atestado o decurso de prazo sem qualquer resposta;

CONSIDERANDO  que o Inquérito Civil como procedimento de natureza
administrativa, instaurado mediante portaria, onde são reunidos
oficialmente os documentos produzidos no decurso de uma investigação
destinada a constatar desrespeito a direitos constitucionais assegurados
ao cidadão, dano ao patrimônio público ou social ou a direitos difusos,
coletivos e individuais indisponíveis (CF, art. 127, caput, e 129, II e III);

CONSIDERANDO o escoamento dos prazos regulamentares do
Procedimento Preparatório e a imprescindibilidade de se exaurir a via
extrajudicial para a obtenção de dados técnicos essenciais, antes do
ajuizamento da pertinente Ação Civil Pública;

RESOLVE INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, nos termos do
art. 14, da Resolução n. 003/2019 do Conselho Superior do Ministério
Público de Pernambuco, devendo ser adotadas as seguintes
providências pela secretaria ministerial:

1)  Envie-se cópia desta Portaria, por meio eletrônico, ao Centro de
Apoio Operacional  – CAOP Meio Ambiente,  bem como à
Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos do
Ministério Público de Pernambuco (subadm.doe@mppe. mp.br) para a
devida publicação no Diário Oficial Eletrônico, ao Conselho Superior
(CSMP) e à Corregedoria-Geral, para conhecimento, nos termos do art.
16, § 2º da RES. 03/2019 do CSMP

2)  Requisite, pessoalmente, ao Senhor Secretário de Serviços Públicos
do Município de Maraial, para que, no prazo improrrogável de 10 (dez)
dias úteis, preste esclarecimentos técnicos e objetivos sobre a
regularização da frota de coleta de lixo e comprove as medidas
adotadas para cessar o derramamento de chorume em via pública;

Destaque-se que a presente diligência configura a última tentativa de
resolução extrajudicial e de requisição de dados antes da propositura
das medidas judiciais pertinentes.

Fica o Senhor Secretário advertido, desde já, que o não atendimento à
requisição ministerial ensejará a adoção das providências criminais
cabíveis, uma vez que a conduta configura, em tese, o crime previsto no
art. 10 da Lei nº 7.347/85 (Lei da Ação Civil Pública):

"Constitui crime, punido com pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três)
anos, mais multa de 10 (dez) a 1.000 (mil) Obrigações Reajustáveis do
Tesouro Nacional - ORTN, a recusa, o retardamento ou a omissão de
dados técnicos indispensáveis à propositura da ação civil, quando
requisitados pelo Ministério Público"

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os
autos imediatamente conclusos.

Cumpra-se.

Maraial, 25 de maio de 2026.

Bruna de Macedo Breda
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OROCÓ
Procedimento nº 01689.000.120/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01689.000.120/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio do Promotor de Justiça signatário, no exercício das
atribuições conferidas pelos artigos 127 e 129, inciso II, da Constituição
Federal, artigo 25, inciso IV, alínea “a”, da Lei nº 8.625 /93, bem como
pelo artigo 74 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto da Pessoa Idosa), e nos
termos da Resolução RES-CSMP nº 003/2019;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
direitos sociais e individuais indisponíveis, especialmente daqueles
inerentes às pessoas idosas em situação de vulnerabilidade social;
CONSIDERANDO o recebimento de relatório circunstanciado
encaminhado pelo CREAS do Município de Orocó/PE, noticiando
possíve l  s i tuação de abandono,  neg l igênc ia  e  v io lênc ia
patrimonial/econômica em desfavor da Sra. LAUDELINA CECÍLIA
LEANDRO, de 79 anos de idade;
CONSIDERANDO que a equipe técnica do CREAS constatou situação
de extrema vulnerabilidade social, verificando que a idosa reside em
imóvel precário, apresentando ausência de cuidados básicos de higiene
pessoal e do ambiente, além de limitações de saúde decorrentes de
hipertensão arterial e diabetes mellitus, permanecendo acamada
durante grande parte do tempo;
CONSIDERANDO os indícios de fragilidade da rede de apoio familiar e
notícia de possível apropriação indevida do benefício previdenciário da
idosa por familiar, circunstância apta, em tese, a caracterizar violência
patrimonial contra pessoa idosa;
CONSIDERANDO que o relatório complementar do CREAS descreve
condições graves de desassistência, abandono e ausência de cuidados
mínimos necessários à preservação da dignidade, saúde e integridade
física e emocional da pessoa idosa;
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento continuado da
situação, com adoção de providências articuladas junto à rede de
proteção socioassistencial e de saúde do Município;
RESOLVE instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
com fundamento nos artigos 8º, inciso III, e 9º da Resolução RES-CSMP
nº 003/2019, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar as medidas de
proteção integral à pessoa idosa LAUDELINA CECÍLIA LEANDRO,
especialmente quanto à garantia de seus direitos fundamentais à saúde,
dignidade, alimentação, convivência familiar e proteção contra
negligência e violência patrimonial.
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
1.
Expeça-se ofício ao CREAS de Orocó/PE, requisitando informações
atualizadas acerca do acompanhamento realizado, bem como
encaminhamento de estudo social atualizado e indicação das medidas já
adotadas pela rede socioassistencial;
2.
Expeça-se ofício à Secretaria Municipal de Saúde de Orocó/PE,
requisitando a realização de visita domiciliar pela equipe de atenção
básica, com posterior encaminhamento de relatório médico e social
acerca das condições de saúde da idosa;
Comunique-se a instauração do presente Procedimento Administrativo
ao CAO competente, ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Secretaria-Geral do Ministério Público, nos termos do artigo 9º da
Resolução RES-CSMP nº 003/2019.

Cumpra-se.

Orocó, 21 de maio de 2026.
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Filipe Venâncio Côrtes,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 01776.000.682/2025 — Procedimento Preparatório
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01776.000.682/2025

O  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 5ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Jaboatão dos Guararapes, com atuação na defesa dos direitos difusos e
coletivos das crianças e adolescentes, no uso das funções que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição Federal de 1988; art.
25, inciso IV, da Lei Federal n° 8.625/93; art. 6°, inciso I, da Lei
Complementar Estadual n° 12/94; art. 14°, da Resolução RES-CSMP n°
003/2019 e na Lei nº 8069/90;
CONSIDERANDO o teor do art. 32, parágrafo único, da Resolução RES-
CSMP n° 003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco, e, do art. 1°, §§ 6° e 7°, da Resolução n° 023/2007, do
Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentam a
instauração e tramitação do Inquérito Civil, e, de igual maneira, do
Procedimento Preparatório;
CONSIDERANDO  que tramita neste promotoria de justiça procedimento
preparatório n. 01776.000.682/2025, que apura denúncia de que a
empresa Grupo Nascimento e Terceirização de Serviços (localizada na
Rua Hilton Silva Cavalcanti, 29, quadra 08, Muribeca, CEP: 54350-170)
formaria e empregaria bombeiros civil menores de 18 anos de idade;
CONSIDERANDO que, em conformidade com os dispositivos acima
citados, o prazo para conclusão do Procedimento de Investigação
Preliminar é de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual período, uma
única vez, e que, na hipótese do seu
vencimento deverá ser promovido o arquivamento, ajuizada a respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a investigação
dos fatos, para o seu fiel esclarecimento e adoção de medidas legais
cabíveis;
RESOLVE CONVERTER O PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM
INQUÉRITO CIVIL, determinando  de logo a realização das seguintes as
diligências, indispensáveis à instrução do feito:
1) Oficie-se à Superintendência Regional do Trabalho, enviando em
anexo,, cópia da denúncia recebida por esta 5ª PJDC, solicitando a
realização de fiscalização na empresa Grupo Nascimento e
Terceirização de Serviços, localizada na Rua Hilton Silva Cavalcanti, 29,
quadra 08, Muribeca, CEP: 54350-170,  CNPJ: 33.628.667/001-92), em
razão desta promotoria de justiça haver recebido anônima de que ela
formaria e empregaria bombeiros civis menores de 18 (dezoito) - em
anexo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Informe-se que, segundo
cópia da certidão oficial desta promotoria, em anexo, o estabelecimento
somente funcionaria nos dias de sábado.
2) Oficie-se ao Corpo de Bombeiros Militar, requisitando informar, no
prazo de 30 (trinta) dias: 2.1) se a empresa  Grupo Nascimento e
Terceirização de Serviços, localizada na Rua Hilton Silva Cavalcanti, 29,
quadra 08, Muribeca, CEP: 54350- 170,  CNPJ: 33.628.667/001-92) se
possui credenciamento como Centro de Formação de Bombeiros Civis,
bem como atestado de regularidade do corpo de bombeiros;

 Jaboatão dos Guararapes, 23 de maio de 2026.

PORTARIA Nº 01776.000.682/2025
Recife, 23 de maio de 2026

Diliani Mendes Ramos
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01872.000.295/2026 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
01872.000.295 /2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127, caput e 129, III da
Constituição Federal; Pelos arts. 1º, VIII, 4º, 5º, I e 8º, §1º da Lei n.º
7.347/1985 e pelo Art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual n.º 12/1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual
n.º 21/1998;
CONSIDERANDO ser o Ministério Público, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no artigo 127,
caput, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO a apresentação de requerimento para aprovação e
autorização de registro no cartório respectivo da Ata da Assembleia
Geral Ordinária realizada no dia 23 de fevereiro de 2026 pela Fundação
Nilo Coelho;
CONSIDERANDO que no art. 8º da RES – CSMP 003/2019 consta que
poderá ser instaurado Procedimento Administrativo – PA para
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições;
CONSIDERANDO o teor do art. 11 da Resolução RES-CSMP Nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e
do art. 11 da Resolução RESCNMP nº 174/2017, do Conselho Nacional
do Ministério Publico, que regulamentam os procedimentos
investigatórios instaurados pelo Ministério Público,
determinando o prazo de 1 (um) ano para conclusão dos procedimentos
administrativos, prorrogável por igual período;
CONSIDERANDO a necessidade de se apurar integralmente os fatos
objeto do presente procedimento para adoção das medidas judiciais ou
extrajudiciais pertinentes.
RESOLVE DETERMINAR a instauração do PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO acima mencionado, adotando as seguintes
providências:
1. REMETER cópia desta portaria, via meio eletrônico, ao CAOP –
Patrimônio Público e Social, e por ofício ao Presidente do Conselho
Superior do Ministério Público e à Corregedoria Geral do Ministério
Público de Pernambuco, para conhecimento;
2. ENCAMINHAR cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público para conhecimento e devida
publicação no Diário Oficial do Estado;
3. OFICIAR à Fundação Nilo Coelho para que apresente cópia do seu
Estatuto Social atualizado e a relação atualizada do quadro de
associados, a fim de possibilitar a verificação da regularidade legal e do
quórum estatutário da referida Assembleia;
4. PROVIDENCIAR a conclusão dos autos ao Gabinete, para análise e
deliberações pertinentes.

Petrolina, 21 de maio de 2026.
Ana Paula Nunes Cardoso,
Promotora de Justiça.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01877.001.184/2025 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO  CIVIL

Inquérito Civil 01877.001.184/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Representante infra-assinada, com exercício na 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina/PE, com atuação na
Defesa do Meio Ambiente e do Urbanismo, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, e conforme Resolução RES-CSMP 003/2019,
que disciplina a Notícia de Fato, o Procedimento Administrativo, o
Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros instrumentos
destinados à Tutela Extrajudicial de Direitos Transindividuais;

CONSIDERANDO o teor de Procedimento Preparatório de nº
01877.001.184 /2025, instaurado para apurar notícia de caça ilegal de
espécime da fauna silvestre, ocorrida na circunscrição municipal de
Petrolina/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no artigo 127,
caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que é uma das funções institucionais do Ministério
Público promover o Inquérito civil e a Ação Civil Pública para defesa do
meio ambiente e outros interesses difusos e coletivos, conforme
prescrito no art. 129, III, in fine da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 225, § 3º, da CF/88, as
condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão
os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, as sanções penais e
administrativas, independente da obrigação de reparar os danos
causados;

CONSIDERANDO constituir-se crime ambiental capitulado no art. 29,
caput, da Lei nº 9.605/98, as condutas de "matar, perseguir, caçar,
apanhar, utilizar espécimes da fauna silvestre, nativos ou em rota
migratória, sem a devida permissão, licença ou autorização da
autoridade competente, ou em desacordo com a obtida";

CONSIDERANDO que o Inquérito Civil, procedimento de natureza
unilateral e facultativa, será instaurado para apurar fato que possa
autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às
suas funções institucionais, conforme teor do art. 14 da RES-CSMP nº.
003/2019;

RESOLVE INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com as
seguintes deliberações:

1)  Notifique-se o Sr. Orielson Rodrigues Xavier  para comparecimento
em reunião ministerial, em data a ser designada pela Secretaria
Extrajudicial, visando à eventual formalização de Termo de Ajustamento
de Conduta (TAC), facultando-se, ainda, a apresentação de defesa
formal acerca dos fatos noticiados;

2) Encaminhe cópia da portaria que determinar a instauração de
inquérito civil, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio

PORTARIA Nº 01877.001.184/2025
Recife, 22 de maio de 2026

Operacional – CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para
publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria
Geral do Ministério Público – CGMP.

Por fim, observe-se também o prazo máximo de um ano, prorrogável por
igual período e quantas vezes for necessárias, por decisão
fundamentada de sua presidenta, conforme previsto no art. 31 da
Resolução RES-CSMP nº. 001/2019, devendo cientificar esta Promotora
de Justiça da proximidade de seu término, para adoção das medidas
cabíveis.

Petrolina, 22 de maio de 2026.

Rosane Moreira Cavalcanti,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01877.001.184/2025 — Procedimento Preparatório
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO  CIVIL
Inquérito Civil 01877.001.184/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Representante infra-assinada, com exercício na 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina/PE, com atuação na
Defesa do Meio Ambiente e do Urbanismo, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, e conforme Resolução RES-CSMP 003/2019,
que disciplina a Notícia de Fato, o Procedimento Administrativo, o
Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros instrumentos
destinados à Tutela Extrajudicial de Direitos Transindividuais;
CONSIDERANDO o teor de Procedimento Preparatório de nº
01877.001.184 /2025, instaurado para apurar notícia de caça ilegal de
espécime da fauna silvestre, ocorrida na circunscrição municipal de
Petrolina/PE;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no artigo 127,
caput, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que é uma das funções institucionais do Ministério
Público promover o Inquérito civil e a Ação Civil Pública para defesa do
meio ambiente e outros interesses difusos e coletivos, conforme
prescrito no art. 129, III, in fine da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 225, § 3º, da CF/88, as
condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão
os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, as sanções penais e
administrativas, independente da obrigação de reparar os danos
causados;
CONSIDERANDO constituir-se crime ambiental capitulado no art. 29,
caput, da Lei nº 9.605/98, as condutas de "matar, perseguir, caçar,
apanhar, utilizar espécimes da fauna silvestre, nativos ou em rota
migratória, sem a devida permissão, licença ou autorização da
autoridade competente, ou em desacordo com a obtida";
CONSIDERANDO que o Inquérito Civil, procedimento de natureza
unilateral e facultativa, será instaurado para apurar fato que possa
autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às
suas funções institucionais, conforme teor do art. 14 da RES-CSMP nº.
003/2019;
RESOLVE INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com as
seguintes deliberações:
1)  Notifique-se o Sr. Orielson Rodrigues Xavier  para comparecimento
em reunião ministerial, em data a ser designada pela Secretaria
Extrajudicial, visando à eventual formalização de Termo de Ajustamento
de Conduta (TAC),
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facultando-se, ainda, a apresentação de defesa formal acerca dos fatos
noticiados;
2) Encaminhe cópia da portaria que determinar a instauração de
inquérito civil, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.
Por fim, observe-se também o prazo máximo de um ano, prorrogável por
igual período e quantas vezes for necessárias, por decisão
fundamentada de sua presidenta, conforme previsto no art. 31 da
Resolução RES-CSMP nº. 001/2019, devendo cientificar esta Promotora
de Justiça da proximidade de seu término, para adoção das medidas
cabíveis.

Petrolina, 22 de maio de 2026.

Rosane Moreira Cavalcanti,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.860/2026 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.860/2026
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:
OBJETO: acompanhamento da solicitação de vaga escolar formulada
pela Sra. Maria Leopoldina para seu filho, em unidade de ensino da rede
municipal do Recife.
Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:
1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);
2) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);
3) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1o, da CF/1988), sendo também assegurado em escola
próxima de sua residência, garantindo-se vagas no mesmo
estabelecimento a irmãos que frequentem a mesma etapa ou ciclo de
ensino da educação básica (art. 53-inciso V do ECA);
4) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);
5)  manifestação da senhora MARIA LEOPOLDINA, por meio de
atendimento presencial realizado nesta Promotoria de Educação em
25.02.2026, nas qual narra dificuldade para matricular seu filho G. L. R.
L., nascida em 27.11.2021, na EM (Escola Municipal) PRESBÍTERO
JOSÉ BEZERRA; na EM CECÍLIA MEIRELLES ou em outra unidade
escolar da rede municipal próxima à sua residência;
6) a ausência de manifestação da SEDUC (Secretaria de Educação)
Recife ao pleito inicial da parte denunciante, encaminhado pelo MPPE,
em sede de notícia de fato.
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das
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seguintes providências pela Secretaria /Assessoria Ministerial:
1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;
2) oficiar à SEDUC Recife, encaminhando cópia do inteiro teor deste
procedimento, inclusive desta portaria, requisitando pronunciamento
resolutivo a respeito, inclusive sobre a possibilidade de matrícula do
infante em questão na EM PRESBÍTERO JOSÉ BEZERRA; na EM
CECÍLIA MEIRELLES ou em outra unidade escolar da rede municipal
próxima à sua residência;, no prazo de até 20 (vinte) dias;
3) informar, de ordem, à parte denunciante as providências adotadas,
até o momento.

 Cumpra-se.

Recife, 22 de maio de 2026.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.816/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.001.816/2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: a senhora Rosimery Farias Nobrega busca matricular o seu
filho na rede municipal de ensino.

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988), em escola próxima da sua residência (art.
53-inciso V do ECA);

4) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

5) manifestação da senhora ROSIMERY FARIAS NOBREGA, através
da Ouvidoria do MPPE, em 13.04.2026, narrando dificuldades em
matricular o seu filho P. M. F. S., em uma creche na rede municipal de
ensino do Recife, especialmente a Creche Escola da Mangabeira;
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6) a ausência de manifestação da SEDUC (Secretaria de Educação)
Recife ao pleito inicial da parte denunciante, encaminhado pelo MPPE,
em sede de notícia de fato.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à SEDUC Recife, encaminhando cópia do inteiro teor deste
procedimento, inclusive desta portaria, requisitando pronunciamento
resolutivo a respeito, inclusive sobre a possibilidade de matrícula do (a)
infante em questão na Creche Escola da Mangabeira ou outra creche
próxima da sua residência, no prazo de até 20 (vinte) dias;

3) informar, de ordem, à parte denunciante as providências adotadas,
até o momento.

Cumpra-se.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

Cumpra-se.

Recife, 21 de maio de 2026.

Maxwell Anderson de Lucena Vignoli,
Promotor de Justiça em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.002.541/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.002.541/2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: MANIFESTAÇÃO AUDIVIA Nº 4657922 suposta
discriminação e ausência de adaptações pedagógicas adequadas em
favor de estudante com TEA, matriculada na Escola Pompeia Campos,
no Recife. Denúncia apresentada pela senhora Roseli de Lma Silva
Escola estadual pompeia Campos

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a
conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos Direitos
Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) as pessoas com deficiência devem receber o apoio necessário, no
âmbito do sistema educacional geral, com vistas

PORTARIA Nº 01891.002.541/2026
Recife, 24 de maio de 2026

a facilitar sua efetiva educação. As medidas de apoio individualizadas e
efet ivas sejam adotadas em ambientes que maximizem o
desenvolvimento acadêmico e social, de acordo com a meta de inclusão
plena (art. 24, item 2, da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com
Deficiência);

3) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

4) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988);

5) o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de  atendimento educacional especializado aos portadores de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208-inciso
III da CF/1988);

6)    a educação constitui direito da pessoa com deficiência,
assegurados sistema educacional inclusivo em todos os níveis e
aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo
desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas,
sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características,
interesses e necessidades de aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto
da Pessoa com Deficiência);

7) é  dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da
sociedade  assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência,
colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e
discriminação (art. 27, parágrafo único, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência);

8)  a meta 10.A do Novo PNE (Plano Nacional de Educação) Lei 15.388,
de 14.04.2026 :   Universalizar, para o público da educação especial, na
faixa etária de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos, o acesso e a
permanência na educação básica, e promover a qualidade da
aprendizagem, preferencialmente na rede regular de ensino, com a
garantia de sistema educacional inclusivo.

9) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

10) manifestação apresentada pela senhora ROSELI DE LIMA SILVA,
em  15.05.2026, através e-mail institucional, narrando dificuldades no
desenvolvimento da  educação especial, em uma perspectiva inclusiva,
no âmbito da EREM (Escola de Referência no Ensino Médio) Pompeia
Campos, no Recife, por uma alegada ausência de apoio e/ou orientação
pedagógica, com relação à sua filha M. V. M. L., nascida em
16.12.2009, a qual possui diagnóstico de TEA (transtorno do espectro
autista). Segundo a mãe, determinado Professor da escola estaria
prejudicando a estudante, não adaptando as atividades pedagógicas da
sua disciplina para a sua filha.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta Portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à SEE/PE (Secretaria de Educação de Pernambuco),
encaminhando cópia do inteiro teor deste procedimento e requisitando
pronunciamento resolutivo a respeito;

3) de ordem, informar à parte denunciante sobre as providências
adotadas até o momento, por esta Promotoria de Justiça.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
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Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
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 Cumpra-se, com prioridade.

Recife, 24 de maio de 2026.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça, ex. cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.002.651/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.002.651/2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Ionete De Oliveira, denúncia de irregularidades em escola
Estadual.

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) as pessoas com deficiência devem receber o apoio necessário, no
âmbito do sistema educacional geral, com vistas a facilitar sua efetiva
educação. As medidas de apoio individualizadas e efetivas sejam
adotadas em ambientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico
e social, de acordo com a meta de inclusão plena (art. 24, item 2, da
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência);

3) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

4) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988);

5) o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de  atendimento educacional especializado aos portadores de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208-inciso
III da CF/1988);

6)    a educação constitui direito da pessoa com deficiência,
assegurados sistema educacional inclusivo em todos os níveis e
aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo
desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas,
sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características,
interesses e necessidades de aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto
da Pessoa com Deficiência);

7) é  dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da

PORTARIA Nº 01891.002.651/2026
Recife, 24 de maio de 2026

sociedade  assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência,
colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e
discriminação (art. 27, parágrafo único, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência);

8)  a meta 10.A do Novo PNE (Plano Nacional de Educação) Lei 15.388,
de 14.04.2026 :   Universalizar, para o público da educação especial, na
faixa etária de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos, o acesso e a
permanência na educação básica, e promover a qualidade da
aprendizagem, preferencialmente na rede regular de ensino, com a
garantia de sistema educacional inclusivo.

9) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

10) manifestação apresentada ao MPPE pela senhora IONETE DE
OLVIERA SILVA, em 22.05.2026, por e-mail,  narrando dificuldades no
desenvolvimento da educação especial, em uma perspectiva inclusiva,
no âmbito da EE (Escola Estadual) Brigadeiro Eduardo Gomes, no
Recife, aduzindo que a gestão escolar estaria dificultando a atuação do
AT (atendente terapêutico) da sua filha , I. O. P., com 11 anos, a qual
possui diagnóstico de TEA (transtorno do espectro autista) e TDAH
(Transtorno do Déficit de Atenção e Hiperatividade).

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta Portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à SEE/PE (Secretaria de Educação de Pernambuco),
encaminhando cópia do inteiro teor deste procedimento e requisitando
pronunciamento resolutivo a respeito;

3) de ordem, informar à parte denunciante sobre as providências
adotadas até o momento, por esta Promotoria de Justiça, e requerendo
que junte aos autos certidão de nascimento da sua filha.

 Cumpra-se.

Recife, 24 de maio de 2026.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça, ex. cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.004.314/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.004.314/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Apurar suposta irregularidade atribuída ao Geração Colégio e
Curso, consistente na alegada negativa ou demora injustificada na
emissão/liberação do Histórico Escolar do Ensino Médio da parte
noticiante.
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Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3)  é  dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança,
ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227,
caput, da CF/1988);

4) o ensino será ministrado com base na garantia de padrão de
qualidade, sendo assegurado constitucionalmente, como garantia, o
direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida (art. 206-incisos
VII e IX da CF/1988);

5)  ensino é livre à iniciativa privada, atendida a condição de
cumprimento das normas gerais da educação nacional (art. 209, inciso-I,
da CF/1988);

6) são proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de
documentos escolares ou a aplicação de quaisquer outras penalidades
pedagógicas por motivo de inadimplemento (art. 6º, caput, da Lei
9870/1999). Além disso, os estabelecimentos de ensino fundamental,
médio e superior deverão expedir, a qualquer tempo, os documentos de
transferência de seus alunos, independentemente de sua adimplência
ou da adoção de procedimentos legais de cobranças judiciais (§ 2º do
art. 6º da Lei 9870 /1999).

7) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

8) manifestação apresentada pela Sra. ANA BEATRIZ TAVARES DE
LIMA, por meio de atendimento presencial realizado nesta Promotoria
de Educação, em  13.10.2025, narrando dificuldades na obtenção do
Histórico Escolar do Ensino Médio, supostamente em razão de negativa
injustificada do Geração Colégio e Curso em disponibilizar a
documentação escolar necessária, apesar da realização dos
pagamentos exigidos pela instituição, situação que estaria ocasionando
prejuízos acadêmicos e profissionais à noticiante, inclusive impedindo a
conclusão de sua formação, o ingresso em instituição de ensino superior
e o aproveitamento de oportunidades educacionais e profissionais.

9) manifestação do GERAÇÃO COLÉGIO E CURSO, em sede de
noticia de fato, por meio de e-mail acostada aos autos em 05.05.2026,
na qual esclarece que não se negou a fornecer o histórico escolar da
parte noticiante, alegando, contudo, impossibilidade de emissão do
documento em razão da ausência de entrega do histórico escolar
oriundo da instituição de ensino anterior no ato da matrícula,
circunstância que teria ocasionado a incompletude da documentação
acadêmica necessária à confecção do referido documento.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta Portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à SEE/PE (Secretaria de Educação de Pernambuco),
requisitando inspeção na unidade escolar em questão, a fim de garantir
a entrega do histórico escolar à parte denunciante, no prazo de até 20
(vinte) dias;

3) de ordem, informar à parte denunciante a respeito das providências
adotadas, até o momento, por esta Promotoria de Justiça;

Cumpra-se.

Recife, 25 de maio de 2026.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (PATRIMÔNIO PÚBLICO)
Procedimento nº 01998.001.628/2025 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01998.001.628/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pela
representante subscritora, no exercício da 15ª Promotoria de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e Defesa do
Patrimônio Público, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV, e 8º, § 1º, da Lei Federal nº 7.347/85, e artigo 4º, IV,
“a”, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 27 de dezembro de 1994,
com as alterações da Lei Complementar nº 21, de 28 de dezembro de
1998;

CONSIDERANDO que, de acordo com a Resolução nº 014/2017, do
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público de
Pernambuco, são atribuições específicas das Promotorias de Defesa do
Patrimônio Público: I – prevenção e repressão à prática de atos de
improbidade administrativa; II – Tutela da Moralidade Administrativa e do
Patrimônio Público; III – Controle da legalidade dos atos de Estado,
quando praticados com violação da Probidade Administrativa; IV –
promover, na forma da Lei Federal nº 12.846/2013, a responsabilização
objetiva de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração
Pública, previstos no seu art. 5º, em especial para aplicação das
sanções previstas nos artigos 6º e 19, de maneira isolada ou em
conjunto com promotoria de justiça criminal;

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução nº
23/2007, do Conselho Nacional do Ministér io Públ ico, que
regulamentaram o inquérito civil e outros instrumentos destinados à
tutela extrajudicial de direitos transindividuais;

CONSIDERANDO a disposição contida no art. 15, II, da Resolução
CSMPPE nº 003/2019, segundo a qual “o inquérito civil poderá ser
instaurado em face de notícia de fato formulada por pessoa natural ou
jurídica, bem como de comunicação de outro órgão do Ministério
Público, ou de qualquer autoridade,
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desde que forneça, por qualquer meio legalmente permitido,
informações sobre fato e seu provável autor, bem como a qualificação
mínima que permita sua identificação e localização”;

CONSIDERANDO que o presente Procedimento Preparatório nº
01998.001.628 /2025 foi deflagrado com o fim de apurar, sob a ótica da
improbidade administrativa, possíveis irregularidades identificadas em
Auditoria realizada no âmbito da SETUREL (atual Secretaria de Turismo
do Estado de Pernambuco), com vistas a avaliar os convênios firmados
pela Pasta no ano de 2015 (Relatório de Auditoria DAPC/SCGE Nº
009/2016);

CONSIDERANDO que se encontram sob apuração nos presentes autos
os Convênios n° 09, 13, 14, 15, 20, 23, 30 e 31, todos do ano de 2015,
celebrados entre a então SETUREL e entidades desportivas;

CONSIDERANDO a análise preliminar dos dados extraídos do Sistema
Financeiro E-fisco e das respectivas prestações de contas identificou, os
usuários responsáveis pela inclusão de acordo com a conformidade e
liberação dos referidos processos administrativos de pagamento;

CONSIDERANDO que as peças que instruem o presente procedimento
com fins de apurar as irregularidades narradas ainda não permitem uma
descrição adequada das condutas subsumíveis à Lei nº 8.429/92;

CONSIDERANDO a necessidade de deflagrar investigação para
elucidar os fatos e apurar eventuais responsabilidades, visando a
posterior ajuizamento de ação civil pública ou ação de improbidade
administrativa, dentre outras medidas administrativas e judiciais cabíveis
ou, ainda, o arquivamento das peças de informação, nos termos da lei;

RESOLVE INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, adotando as
seguintes providências:

1. consigne-se em todo registro pertinente que este procedimento
investigatório se destina a “Apurar, sob a ótica da improbidade
administrativa, possíveis irregularidades identificadas em Auditoria
realizada no âmbito da SETUREL (atual Secretaria de Turismo do
Estado de Pernambuco), com vistas a avaliar os convênios firmados
pela Pasta no ano de 2015 (Relatório de Auditoria DAPC/SCGE Nº
009/2016)”;

2. Expeça-se ofício à Secretaria de Turismo do Estado de Pernambuco
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, remeta-nos ficha funcional
completa dos servidores informados no Ofício Nº 120/2026, informando,
em especial, os respectivos telefones e e-mails atuais.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Recife, 25 de maio de 2026.

Selma Magda Pereira Barbosa Barreto
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02012.000.233/2026 — Notícia de Fato

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
A D M I N I S T R A T I V O

Procedimento Administrativo nº 02012.000.233/2026

PORTARIA Nº 02012.000.233/2026
Recife, 22 de maio de 2026

Interessado: Ministério Público do Estado de Pernambuco  Investigado:
Município do Recife

Objeto: Implementação do Centro-Dia (Centro de Cuidados Diurnos)
para  a Pessoa Idosa no Município do Recife

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 30ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital com Atuação na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da
Pessoa Idosa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts.
127 e 129, III, da Constituição Federal, e nos arts. 8º, §1º, da Lei nº
7.347/85; 74, I, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto da Pessoa Idosa); e 4º,
IV, "a", da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações
posteriores,

CONSIDERANDO que a Constituição Federal elevou o Ministério
Público à categoria de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
competindo-lhe a tutela dos interesses das pessoas idosas;

CONSIDERANDO que as atribuições da 30ª Promotoria de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital estão fixadas na Resolução RES-CPJ
nº 004/05, notadamente a de "
Fiscalizar a implantação e execução das Políticas Públicas destinadas
às pessoas idosas e a correta aplicação de seus recursos, promovendo
as medidas extrajudiciais e judiciais necessárias";

CONSIDERANDO que o Estatuto da Pessoa Idosa estabelece a
garantia de prioridade absoluta à pessoa idosa, a qual compreende a
preferência na formulação e execução de políticas sociais públicas
específicas, a destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas
relacionadas à sua proteção e a priorização do atendimento em seu seio
familiar, sendo o acolhimento institucional medida de exceção;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto da Pessoa
Idosa), que impõe ao Poder Público assegurar à pessoa idosa, com
absoluta prioridade, a efetivação do direito à cultura, ao esporte, ao lazer
e à convivência familiar e comunitária (art. 3º), e o dever de zelar por
sua dignidade (art. 10);

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.842/1994 (Política Nacional do
Idoso), que estabelece como diretriz (art. 4º, I) a viabilização de formas
alternativas de participação, ocupação e convívio da pessoa idosa com
as demais gerações e a criação serviços alternativos de saúde para a
pessoa idosa (art. 10, I, “h”);

CONSIDERANDO que o Decreto Federal nº 9.921/2019 define, em seu
art. 17, inciso II, o "Centro de Cuidados Diurno" (hospital-dia e centro-
dia) como o local destinado à permanência diurna da pessoa idosa
dependente ou com deficiência temporária, oferecendo assistência
médica e multiprofissional essencial;

CONSIDERANDO que a modalidade de Centro-Dia é ferramenta
indispensável para assegurar a permanência da pessoa idosa em seu
núcleo familiar, evitando a institucionalização asilar prematura ou
desnecessária, garantindo-lhe cuidados especializados sem o
rompimento dos vínculos afetivos;

CONSIDERANDO que a ausência de equipamentos de Centro-Dia no
Município do Recife configura uma lacuna grave na rede de proteção
social, forçando famílias a buscarem soluções de mercado onerosas ou,
no limite, optarem pela institucionalização definitiva em Instituições de
Longa Permanência (ILPIs), mesmo que a pessoa idosa pudesse
manter sua autonomia com apoio diurno;
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CONSIDERANDO o papel fiscalizador e indutor do Ministério Público,
nos termos do art. 25, inciso VI, da Lei Federal nº 8.625/93, para zelar
pelo adequado funcionamento dos serviços voltados à população idosa;

CONSIDERANDO que a implementação de políticas públicas voltadas
ao envelhecimento ativo e à convivência comunitária é imperativa para a
prevenção do isolamento social e para a garantia da autonomia e
qualidade de vida da população idosa;

CONSIDERANDO as deliberações da 6ª Conferência Municipal dos
Direitos da Pessoa Idosa do Recife (junho de 2025), que elegeram a
implementação de Centros-Dia como prioridade estratégica para a
política municipal;

CONSIDERANDO as deliberações firmadas na audiência realizada em
15 de abril de 2026, nos autos do Procedimento Administrativo nº
02012.000.052/2026, que avaliaram a necessidade de fiscalização da
política pública sobre o referido equipamento municipal;

CONSIDERANDO que o procedimento administrativo se destina ao
acompanhamento de fatos, instituições e políticas públicas, não
possuindo caráter de investigação de ilícito específico, consoante o art.
8º da Resolução nº 003/2019 – CSMP e o art. 8º da Resolução nº
174/2017 – CNMP;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente Procedimento Administrativo, conforme os arts.
8º e seguintes da Resolução nº 174/2017 do CNMP e os arts. 8º e
seguintes da Resolução nº 003/2019 do CSMP, para acompanhar a
política pública de implementação do Centro-Dia para Pessoa Idosa no
Município do Recife.  Para tanto, e após os devidos registros no Sistema
de Informações do Ministério Público (SIM), determina-se, desde logo:

1. A expedição de Ofício à Secretaria de Direitos Humanos e Juventude
do Recife para que, no prazo de 30 (trinta) dias, preste informações
acerca da existência e do planejamento para a implementação de
Centros-Dia na cidade, respondendo aos seguintes quesitos: 1.1. Existe,
atualmente, no Município, algum equipamento público ou conveniado
que preste o serviço de Centro-Dia (permanência diurna com assistência
multiprofissional), nos moldes do art. 17, II, do Decreto Federal nº
9.921/2019? 1.2. Qual o levantamento/diagnóstico epidemiológico ou
social disponível na Secretaria que demonstre a necessidade de
Centros-Dia para o público idoso dependente ou com deficiência
temporária no Recife? 1.3. Existe previsão de destinação de verbas no
Plano Plurianual (PPA) ou na Lei Orçamentária Anual (LOA) para a
implantação de unidades de Centro-Dia? 1.4. Apresente as razões pelas
quais, até a presente data, não foi possível implementar o serviço, bem
como os entraves administrativos ou financeiros que impedem a
expansão dessa modalidade no município; 1.5. Existe algum projeto ou
estudo técnico em andamento para viabilizar a construção ou adaptação
de imóvel para um Centro-Dia Público? Caso positivo, encaminhar
cópia. 1.7. A Secretaria possui mapeamento de áreas da cidade com
maior concentração de idosos em situação de vulnerabilidade ou
dependência que seriam prioritárias para a instalação desses
equipamentos?

2. Encaminhar, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
Subprocuradoria-Geral em Assuntos Administrativos do Ministério
Público de Pernambuco, para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco, à  Corregedoria do MPPE, ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania e aos
Conselhos de Direitos (Estadual e Municipal)  da Pessoa Idosa, para
ciência;

3. Realizar os demais registros necessários no Sistema de Informações
do Ministério Público (SIM);

4. Cumpra-se.

Recife, 22 de maio de 2026.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça.
30ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.000.059/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

 Procedimento Administrativo nº 02014.000.059/2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 30ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, R.B.D.M., residente no município de
Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato
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Hélio José de Carvalho Xavier
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Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima
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Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
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Charles Hamilton dos Santos Lima
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que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis; IV – embasar
outras atividades não sujeitas a inquérito civil. Parágrafo único. O
procedimento administrativo não tem caráter de investigação cível ou
criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico. Art.
9º O procedimento administrativo será instaurado por portaria sucinta,
com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio
da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1. Aguarde-se, em Secretaria, resposta do CRDH-MA.

2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 22 de maio de 2026.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.000.064/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

 Procedimento Administrativo nº 02014.000.064/2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 30ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, J.C.P.D.S., residente no município de
Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

PORTARIA Nº 02014.000.064/2026
Recife, 22 de maio de 2026

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1. Aguarde-se, em Secretaria, resposta ao despacho de evento 30.

2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 22 de maio de 2026.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Cristiane de Gusmão Medeiros
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.000.062/2026 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
 Procedimento Administrativo nº 02014.000.062/2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 30ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, S.A.D.S., residente no município de
Recife/PE;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;
CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;
CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;
CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;
CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";
CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato

PORTARIA Nº 02014.000.062/2026
Recife, 21 de maio de 2026

normativo citado;
RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:
1. Cumpra-se o despacho de evento 0023.
2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;
3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;
4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 21 de maio de 2026.
Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.000.137/2026 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
 Procedimento Administrativo nº 02014.000.137/2026
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 30ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, J.M.D.S., residente no município de
Recife/PE;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;
CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;
CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;
CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;
CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de
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Recife, 21 de maio de 2026
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ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
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Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
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Maria Lizandra Lira de Carvalho
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José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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outras diligências;
CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";
CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;
RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:
1. Defiro o requerimento de prorrogação de prazo constantes no Evento
36. Expeça-se ofício à Central de Regulação do Município do Recife,
com cópia dos autos , para ciência deste despacho e apresentação das
providências requisitadas no prazo adicional de 20 dias.
2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;
3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;
4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 21 de maio de 2026.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,

Promotora de Justiça
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.139/2025 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio do 16º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, com fulcro
no art. 129, inciso III, da Constituição Federal; no art. 8º, §1º, da Lei
Federal nº 7.347/1985 (Lei da Ação Civil Pública); no art. 25, inciso IV,
da Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério
Público); na Lei Complementar Estadual nº 12/1994; nos artigos 7º, 17 e
32 da Resolução CSMP nº 003 /2019; bem como nos arts. 6º, 39, V e X,
51, IV e X, e 81 do Código de Defesa do Consumidor;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição

PORTARIA Nº 02053.001.139/2025
Recife, 25 de maio de 2026

permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe,
dentro de suas funções institucionais, promover o inquérito civil e a ação
civil pública para a proteção do patrimônio público e social, do meio
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que a presente investigação foi instaurada a partir de
representação apontando graves irregularidades praticadas pela
operadora de saúde AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL
S/A em face de consumidores idosos vinculados ao contrato coletivo por
adesão firmado com a estipulante APOLIFFER (Associação da Polícia
Ferroviária Federal);

CONSIDERANDO as robustas alegações de que a operadora de saúde
investigada vem promovendo o descumprimento sistemático de
decisões judiciais liminares (tanto em ação coletiva quanto na ação
ind iv idual  nº  0097802-  24.2024.8.17.2001) ,  suspendendo
retaliavelmente o atendimento médico-hospitalar e o fornecimento de
medicações essenciais a pacientes idosos e enfermos;

CONSIDERANDO a aparente prática abusiva perpetrada pela operadora
ao proceder com a suposta manobra de "rescisão e recontratação"
unilateral de beneficiários, desconsiderando o tempo de plano e os
subsídios coletivos originais para impor reajustes desarrazoados da
ordem de R$ 800,00, em manifesto confronto com as diretrizes de boa-
fé e equilíbrio contratual dispostas no Código de Defesa do Consumidor
(arts. 39, V e XI, e 51, IV e X);

CONSIDERANDO que a justificativa apresentada pela investigada AMIL
S/A (de que o cancelamento decorreu de inadimplência da estipulante
Apolifer) e que a matéria seria "estritamente individual" não prospera,
uma vez que a conduta atinge potencialmente uma universalidade de
aposentados do grupo, ostentando evidente relevância social e
dimensão coletiva/homogênea;

CONSIDERANDO que se operou o esgotamento do prazo de vigência
do presente procedimento preparatório, consoante prescreve o art. 32
da RES-CSMP nº 003 /2019 , e havendo a necessidade de dar
prosseguimento às investigações, com a realização de diligências
imprescindíveis ao esclarecimento dos fatos objeto da investigação ,
notadamente em face da recalcitrância e ausência de resposta formal
por parte da associação estipulante;

RESOLVE CONVERTER o presente Procedimento Preparatório em
INQUÉRITO CIVIL, tendo por objeto investigar suposta ilegalidade
perpetrada pela AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S/A,
em razão do descumprimento reiterado de ordens judiciais liminares,
negativa de cobertura de tratamentos de saúde essenciais e imposição
de reajustes abusivos de mensalidade por meio de manobras
contratuais unilaterais em desfavor de idosos vinculados ao grupo
associativo APOLIFFER, devendo o Cartório da 16ª Promotoria de
Justiça de Defesa do Consumidor de Recife adotar as seguintes
providências iniciais:

Expeça-se, imediatamente, o competente ofício/comunicado ao
Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Pernambuco
(CSMP), dando-se ciência formal acerca desta decisão de conversão;

Promova-se a publicação da presente Portaria no Diário Oficial
Eletrônico do Ministério Público de Pernambuco, conferindo-se a
publicidade legal devida;

Reiteração de Ofício de Advertência (APOLIFFER): Expeça-se nova e
derradeira notificação ao representante legal da Associação da Polícia
Ferroviária Federal (Apolifer), assinalando-lhe o prazo improrrogável de
05 (cinco) dias úteis, para que apresente as respostas aos quesitos
deferidos na Audiência
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realizada no dia 11 de março de 2026 (esclarecimentos detalhados por
escrito sobre a relação contratual atual, a alegada inadimplência
apontada pela Amil e as medidas adotadas para resguardar os
beneficiários), sob expressa advertência de que o silêncio injustificado
importará em responsabilização por crime de desobediência.

Recife, 25 de maio de 2026

Maviael de Souza Silva
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02059.000.052/2026 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Nº 12/2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 9ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (9ª PJDCC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 30 ut  32, da Resolução (RES) nº
300/2024, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), art. 28
ut 31, da RES n.º 014/2025, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art.
8º, inciso II, da RES-CNMP nº 174/2017, e art. 8º, inciso II, da RES nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco
(CSMP);
CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do Código Civil, envolve a análise e
aprovação de atas de reuniões e sessões, conforme art. 4º, inciso XXI,
c/c art. 30, da RES-CNMP nº 300/2024, e art. 6º, inciso XVI c/c art. 28,
da RES-PGJ nº 014/2025;
CONSIDERANDO que a FUNDAÇÃO ALICE FIGUEIRA DE APOIO AO
IMIP - FAF encaminhou a este órgão ministerial a Ata da Reunião dos
Conselhos Curador, Diretor e Fiscal da Fundação Alice Figueira (FAF),
realizada em 15 de abril de 2026, cuja pauta foi: 1) Atividades
desenvolvidas pela Fundação em 2025; 2) Examinar e referendar a
prestação de contas do Exercício findo em 31 de dezembro de 2025; 3)
Assuntos do interesse social e que sejam conexos, correlatos ou
consequentes das matérias antes mencionadas;
CONSIDERANDO que procedimentos desse jaez servem tão somente
para analisar "aspectos formais da ata, tais como a observância do
quórum de instalação e deliberação, a competência do órgão
deliberante, a regularidade do ato convocatório e outras exigências
formais eventualmente existentes no estatuto" (O Ministério Público e
terceiro setor: fiscalização das organizações da sociedade civil e
velamento das fundações privadas: manual de atuação funcional do
Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020, p. 134);
CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;
RESOLVE
INSTAURAR, com fulcro no art. 8º, inciso II, da RES-CNMP nº
174/2017, e no art. 8º, inciso II, da RES-CSMP nº 003/2019, o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, determinando-se, como
providências preliminares:
a) COMUNIQUE-SE o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;
b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP), preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;
c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às
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Promotorias de Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-
PPTS), preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe
cópia desta portaria;
d) ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos (SUBADM), preferencialmente por meio eletrônico, cópia
desta portaria para publicação no Diário Oficial Eletrônico, nos termos
do art. 9º, da RES-CSMP nº 003 /2019;
e) JUNTE-SE ao presente procedimento a versão mais atualizada do
Estatuto da  FUNDAÇÃO ALICE FIGUEIRA DE APOIO AO IMIP;

Recife,  22 de maio de 2026.

DELANE BARROS DE ARRUDA MENDONÇA
9ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02137.000.167/2026 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02137.000.167/2026
O  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  por seu
promotor de justiça que abaixo subscreve, no exercício da titularidade
da 6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Jaboatão dos
Guararapes, atuando na promoção e defesa dos direitos humanos da
pessoa idosa, pessoa com deficiência e cidadania residual, no uso de
suas atribuições legais e constitucionais, em especial o artigo  129, II e
III, da Constituição Federal, Lei Complementar n.º  75/1993, Lei n.º
8.625/1993, Resolução CSMP 003/2019, e
CONSIDERANDO que o artigo 2º, do Estatuto do Idoso afirma que o
idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa
humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei,
assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades
e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu
aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de
liberdade e dignidade;
CONSIDERANDO que é obrigação da família, da comunidade, da
sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta
prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à
liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e
comunitária, segundo o artigo 3º, do Estatuto do Idoso;
CONSIDERANDO  que nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de
negligência, discriminação,  violência, crueldade ou opressão, e todo
atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma
da lei, sendo dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos
do idoso, conforme artigo 4º, caput, e §1º, do Estatuto do Idoso;
CONSIDERANDO ainda que o artigo 8º, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência, prescreve que é dever do Estado, da sociedade e da família
assegurar à pessoa com deficiência, com prioridade, a efetivação dos
direitos referentes à vida, à saúde, à sexualidade, à paternidade e à
maternidade,  à a l imentação,  à habi tação,  à educação,  à
profissionalização, ao trabalho, à previdência social, à habilitação e à
reabilitação, ao transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao
turismo, ao lazer, à informação, à  comunicação, aos avanços científicos
e tecnológicos, à  dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência
familiar e  comunitária, entre outros decorrentes da Constituição Federal,
da  Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu
Protocolo Facultativo e das leis e de outras normas que garantam seu
bem-estar pessoal, social e econômico;
CONSIDERANDO o contido no artigo 5º, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência informa que a pessoa com deficiência será protegida de toda
forma de negligência,  discriminação, exploração, violência, tortura,
crueldade, opressão e
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tratamento desumano ou degradante, e em seu parágrafo único, que
para os fins da proteção mencionada no caput  deste artigo, são
considerados especialmente vulneráveis a criança, o adolescente, a
mulher e o idoso, com deficiência;
CONSIDERANDO  que a UPA Barra de Jangada encaminhou relatório a
esta Promotoria de Justiça sobre violações de direitos de Severino
Feliciano de Araújo e há
necessidade de apurar fato que enseje a tutela de direitos individuais
indisponíveis, concernente a  situação de autonegligência e
vulnerabilidade que se encontra a pessoa idosa, consoante narrativa
constante dos autos;
Instauro PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO apurar fato que enseje a
tutela de direitos individuais indisponíveis,  conforme artigo 8.º, III, da
RES-CSMP 003/2019 (DOE 28.02.2019).
Resolvo,  ainda, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
1. Que seja anexada aos autos o seguintes documentos, todos
constantes no Inquérito Civil nº 02144.000.067/2023:
Docs: 0003; 0013; 0015; 0045; 0082.
2. Considerando o relatório médico de visita domiciliar realizada em
13/03/2026, que confirma a persistência de patologias crônicas
(diabetes e hipertensão), sequelas de amputações e grave
comprometimento visual por catarata; e considerando os indícios de
vulnerabilidade financeira relatados pelo CREAS, solicito a Secretaria
desta 3ª PJDC que:
a)  Oficie-se a Secretaria de Saúde de Jaboatão dos Guararapes
(ESI/NASF) requisitando, no prazo de 15 (quinze) dias, informações
sobre o agendamento da cirurgia de catarata no olho esquerdo, devendo
a unidade de saúde envidar esforços para garantir a prioridade legal ao
idoso.  Requisite-se, ainda, visitas periódicas (ao menos quinzenais) da
Equipe de Saúde do Idoso para monitoramento da lesão em membro
inferior direito, visando evitar novos quadros de infecção;
b) Expeça-se ofício á Instituição Bancária / INSS requisitando o extrato
detalhado de pagamentos e a relação de empréstimos consignados
ativos (com data e local de contratação) referentes ao benefício nº
1866007200, com  objetivo de apurar a legitimidade dos 07 (sete)
empréstimos citados, dos quais o idoso afirma reconhecer apenas dois;
c) Requisite-se ao ao CREAS Prazeres:
- relatório complementar, no prazo de 20 (vinte) dias, com a identificação
da pessoa de confiança e do genro que auxiliam o idoso na
movimentação financeira, para fins de averiguação de possível
exploração patrimonial. Verifique-se, ainda, se houve o ajuizamento da
ação de curatela por parte dos filhos orientados;
-  inspeção domiciliar não agendada (evita que a família prepare o
ambiente apenas para a visita, permitindo ver a realidade do cotidiano),
no prazo de 15 (quinze) dias, com o objetivo de verificar in loco as atuais
condições de habitabilidade, higiene e, primordialmente, como estão
sendo ministrados os cuidados diários ao idoso. A diligência deverá
observar e relatar:
  = Condições de asseio do idoso, trocas de curativos da
lesão no membro inferior e regularidade do banho (Como o idoso tem
histórico de miíase (larvas na ferida) e diabetes, a negligência nesses
pontos pode ser fatal ou levar a novas amputações);
= Quem é o responsável por ministrar a medicação e se há
organização/controle das dosagens (uso de porta comprimidos,
planilhas, etc.);
= Verificação da despensa e se a dieta ofertada é compatível
com o quadro de Diabetes Mellitus tipo 2;
= Identificar quem efetivamente permanece com o idoso
nos períodos manhã, tarde e noite, registrando se há episódios de
isolamento ou abandono em algum turno;
= Verificar se o imóvel possui adaptações mínimas (barras
de apoio, ausência de tapetes escorregadios) para prevenir quedas,
considerando a baixa acuidade visual do idoso;
e) Oficie-se à equipe Unidade de Saúde da Família (USF) de Referência
para que encaminhe cópia das fichas de visita domiciliar dos últimos 3
meses, detalhando as intercorrências observadas quanto ao
cumprimento das orientações médicas

pela família e o estado de conservação do curativo no momento das
visitas;
f) A designação de audiência pela secretaria desta 3ª PJDC,
convocando todos os 09 (nove) filhos identificados nos autos, com o fito
de pactuar o compartilhamento de responsabilidades e cuidados,
evitando a negligência e a sobrecarga de apenas alguns familiares,
tendo em vista que o procedimento indica que muitos filhos se omitem.
3. Por fim, remeta-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio Operacional da Cidadania do Ministério Público de
Pernambuco(CAOP Cidadania) e à Secretária Geral do Ministério
Público para publicação no Diário Oficial;
4. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público, por força da combinação do
art. 9º com o art. 16, § 2º, da RESOLUÇÃO RES CSMP n. 003/2019 da
instauração do presente procedimento encaminhando cópia desta
portaria.

 Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 12 de maio de 2026.

Zélia Diná Neves de Sá,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETIM
Procedimento nº 01670.000.019/2021 — Inquérito Civil
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO COM REMESSA  AO CSMP
Eminente Presidente,
Senhores Conselheiros:

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribuições legais,
com fulcro no art. 33 da Resolução CSMP nº 03/2019, vem promover o
ARQUIVAMENTO do presente Procedimento Extra judic ia l ,
consubstanciado nos fatos e fundamentos a seguir :
CONSIDERANDO o teor da RESOLUÇÃO CSMP nº 03/2019, que
disciplina os instrumentos de tutela extrajudicial de direitos
transindividuais no âmbito deste Parquet;
CONSIDERANDO que o presente procedimento foi instaurado com base
na Manifestação Ouvidoria nº 421600 registrada em 11/05/2021 ,
visando apurar supostas irregularidades em contratações de
profissionais de saúde temporários sem processo de licitação no
município de Brejinho-PE, bem como o acúmulo inadequado de plantões
na ala Covid-19 e a atuação de funcionários sem habilitação técnica
(técnicos de enfermagem) , figurando como noticiante fonte anônima
garantida por sigilo institucional;
CONSIDERANDO as diligências instrutórias realizadas, notadamente a
expedição de requisições oficiais à Edilidade , a análise do Parecer
Técnico do CAO-Saúde, a
juntada do CNES oficial das unidades de saúde locais e o exame da
folha financeira e dos diplomas e registros profissionais da investigada ,
as quais permitiram a formação da convicção ministerial;
CONSIDERANDO que restou plenamente esclarecido pela Secretaria
Municipal de Saúde e corroborado pelas certidões emitidas pelo
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) que a
referida servidora sempre exerceu, em verdade, a função de
Recepcionista geral da unidade de saúde , evidenciando que a menção
ao cargo de "Técnica de Enfermagem" no instrumento de contrato
original decorreu de manifesto erro material de índole estritamente
formal , sem qualquer execução de atos privativos da profissão médica
ou de enfermagem ou recebimento de remuneração indevida compatível
com o cargo técnico , descaracterizando, portanto, a presença de dolo
específico ou lesão ao erário no caso sob análise;
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CONSIDERANDO o exaurimento do objeto da investigação e a
desnecessidade de novas diligências, em homenagem aos princípios da
eficiência e da razoável duração do processo;
Promove-se, ante o exposto, o ARQUIVAMENTO dos presentes autos.
1. Cientifique-se o noticiante da decisão, preferencialmente por meio
eletrônico, cabendo recurso no prazo de 10 (dez) dias (arts. 4º ou 13 da
Res. 03/2019).
2. Remetam-se os autos, no prazo de 3 (três) dias, ao Egrégio Conselho
Superior do Ministério Público para fins de homologação (art. 34 da Res.
03/2019).
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Itapetim, 22 de maio de 2026.
Samuel Farias,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETIM
Procedimento nº 01670.000.153/2021 — Inquérito Civil
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO COM REMESSA  AO CSMP
Eminente Presidente,
Senhores Conselheiros:

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribuições legais,
com fulcro no art. 33 da Resolução CSMP nº 03/2019, vem promover o
ARQUIVAMENTO do presente Procedimento Extra judic ia l ,
consubstanciado nos fatos e fundamentos a seguir :
CONSIDERANDO o teor da RESOLUÇÃO CSMP nº 03/2019, que
disciplina os instrumentos de tutela extrajudicial de direitos
transindividuais no âmbito deste Parquet;
CONSIDERANDO que o presente procedimento foi instaurado em
16/11/2021 , visando apurar suposto funcionamento de academia de
ginástica clandestina ("Girls in Form") em Brejinho/PE, sem profissional
habilitado e sem responsável técnico , figurando como noticiante o
CAOP/CONSUMIDOR – Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Consumidor;
CONSIDERANDO as diligências instrutórias realizadas, notadamente:
A instauração de Inquérito Policial (IP nº 03020.0174.00143/2022-1.3),
que culminou em promoção de arquivamento judicial homologada em
05/03/2024, ante a ausência de justa causa para ação penal;
A realização de sucessivas fiscalizações pelo Conselho Regional de
Educação Física da 12ª Região (CREF12/PE) , que constataram o
espaço fechado e sem atendimento ao público externo;
A inspeção in loco realizada pela Vigilância Sanitária Municipal de
Brejinho em 08 /12/2025 , que atestou que o local funciona
exclusivamente como residência e garagem particular , encontrando-se
os maquinários de ginástica desativados, empoeirados e com teias de
aranha;
CONSIDERANDO que restou cabalmente comprovado o encerramento
definitivo de qualquer atividade aberta ao público no local, tratando-se
os equipamentos de acervo para uso estritamente pessoal e familiar da
proprietária, Sra. Y. J. de M. M. J., o que desconfigura a existência de
relação de consumo ou irregularidade administrativa de caráter público;
CONSIDERANDO o exaurimento do objeto da investigação e a
desnecessidade de novas diligências, em homenagem aos princípios da
eficiência e da razoável duração do processo;
Promove-se, ante o exposto, o ARQUIVAMENTO dos presentes autos.
Dispensada a cientificação do noticiante CAOP/CONSUMIDOR, nos
termos do art. 4º, § 1º da Res. 03/2019, por tratar-se de órgão oficial em
dever de ofício.
Cientifique-se, igualmente, a investigada Y. J. de M. M. J.  acerca desta
promoção de arquivamento, nos termos do art. 33 da

DESPACHO Nº 01670.000.153/2021
Recife, 22 de maio de 2026

Resolução CSMP nº 03/2019.
Remetam-se os autos, no prazo de 3 (três) dias, ao Egrégio Conselho
Superior do Ministério Público para fins de homologação (art. 34 da Res.
03/2019).
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Itapetim, 22 de maio de 2026.
Samuel Farias,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETIM
Procedimento nº 01670.000.154/2021 — Inquérito Civil
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO COM REMESSA  AO CSMP
Eminente Presidente,
Senhores Conselheiros:

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribuições legais,
com fulcro no art. 33 da Resolução CSMP nº 03/2019, vem promover o
ARQUIVAMENTO do presente Procedimento Extra judic ia l ,
consubstanciado nos fatos e fundamentos a seguir :
CONSIDERANDO o teor da RESOLUÇÃO CSMP nº 03/2019, que
disciplina os instrumentos de tutela extrajudicial de direitos
transindividuais no âmbito deste Parquet;
CONSIDERANDO que o presente procedimento foi instaurado em
17/11/2021, visando apurar a situação de extrema vulnerabilidade social
e habitacional vivenciada pela pessoa idosa M. H. S. , figurando como
noticiante o CREAS de Itapetim;
CONSIDERANDO as diligências instrutórias realizadas, notadamente a
expedição de ofícios e requisições ao CAPS I MR Binú e ao CREAS de
Itapetim , além da realização de reuniões intersetoriais e sucessivas
visitas técnicas domiciliares multifuncionais ao longo dos anos, as quais
permitiram a formação da convicção ministerial;
CONSIDERANDO que a situação de risco e violação de direitos que
motivou a intervenção ministerial restou plenamente sanada e
estabilizada , tendo em vista que o imóvel da idosa passou por
significativas reformas estruturais promovidas por ação municipal e
familiar (troca de telhado, portas, móveis novos e instalação de banheiro
sustentável) ; que os cuidados de alimentação e higiene foram
reorganizados e assumidos satisfatoriamente por sua sobrinha J. H. ; e
que o CREAS informou a cessação dos indicativos de violação,
promovendo o desligamento do acompanhamento especializado
(PAEFI) e o devido encaminhamento da usuária para a rede de
Proteção Social Básica (CRAS) e de saúde mental (CAPS);
CONSIDERANDO o exaurimento do objeto da investigação e a
desnecessidade de novas diligências, em homenagem aos princípios da
eficiência e da razoável duração do processo;
Promove-se, ante o exposto, o ARQUIVAMENTO dos presentes autos.
1. Dispensada a cientificação do noticiante CREAS Itapetim, nos termos
do art. 4º, § 1º da Res. 03/2019.
2. Remetam-se os autos, no prazo de 3 (três) dias, ao Egrégio Conselho
Superior do Ministério Público para fins de homologação (art. 34 da Res.
03/2019).
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Itapetim, 22 de maio de 2026.
Samuel Farias,
Promotor de Justiça.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procuradoria Geral de Justiça
D E P A R T A M E N T O  M I N I S T E R I A L  D E  L I C I T A Ç Õ E S  E
P R O C E D I M E N T O S  A U X I L I A R E S

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0040.2026.DEMLPA.PE.0018.MPPE

OBJETO: A presente licitação tem como objeto a contratação de
empresa especia l izada para prestação de SERVIÇOS DE
COMPUTAÇÃO EM NUVEM PÚBLICA (PUBLIC CLOUD), conforme
especificações previstas no Termo de Referência (Anexo I).

DATA DA ABERTURA: 12/06/2026

ENTREGA DAS PROPOSTAS até: 12/06/2026, sexta-feira, às 09h00;
Abertura das Propostas: 12/06/2026, às 09h10; Início da Disputa:
12/06/2026, às 09h30. Horário de Brasília. Os interessados poderão
adquirir o Edital e seus anexos no Endereço Eletrônico do Sistema:
www.peintegrado.pe.gov.br e no site do Ministério Público do Estado de
Pernambuco https://portal.mppe.mp.br/licitacoes. Valor global máximo
estimado: R$ 4.127.800,00
(quatro milhões, cento e vinte e sete mil e oitocentos reais). As dúvidas
e/ou esclarecimentos poderão ser sanados através do e-mail:
licitacoes@mppe.mp.br.

Recife, 25 de maio de 2026.

Onélia Carvalho de Oliveira Holanda
Pregoeira/MPPE
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NOME MATRICULA CARGO 

NOVA 

REFERÊNCIA RETROATIVIDADE 

Ayron Gomes do Prado 189767-5 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
11 06/04/2026 

Bruno Galvão Tenório 189477-3 
TECNICO 

MINISTERIAL 
14 30/03/2026 

Beatriz Thompson Binoto Ferreira 190248-2 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
06 12/04/2026 

Danielle Maria Igrejas Lopes 190160-5 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
07 30/04/2026 

Fausto Cardoso Lobo Filho 189770-5 
ANALISTA 

MINISTERIAL 
12 12/04/2026 

Íris de Mel Trindade Dias 188635-5 
TECNICO 

MINISTERIAL 
14 30/04/2026 

Ivano José Genuíno de Morais Júnior 189631-8 
ANALISTA 

MINISTERIAL 
13 27/04/2026 

Leylianne Fernandes Santos 189634-2 
ANALISTA 

MINISTERIAL 
13 20/04/2026 

Maria Amélia Santos de Azevedo e 
Silva 

189484-6 
ANALISTA 

MINISTERIAL 
14 14/04/2026 

Maria de Lourdes Viana Silva Pinto 189632-6 
ANALISTA 

MINISTERIAL 
13 27/04/2026 

Marianna Caminha Ferraz Nunes 189774-8 
ANALISTA 

MINISTERIAL 
12 26/04/2026 

Mario Vieira da Silva Neto 190226-1 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
06 05/04/2026 

Pedro Regueira Navarro Lessa 190172-9 
ANALISTA 

MINISTERIAL 
07 14/04/2026 

Renata Emanuela Galvão Didier 189481-1 
ANALISTA 

MINISTERIAL 
14 14/04/2026 

Tarcísio Gomes Dutra 189489-7 
ANALISTA 

MINISTERIAL 
14 30/03/2026 
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